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D E C R E T O  N.º 1 3 6 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Finanças, JOSÉ MARCOS DE
SOUZA, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Administração, JOSÉ MARIA
GODOI, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Administração, ANTONIO FONSECA
BEIRA, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete,

símbolo CC-7, no Gabinete do Prefeito Municipal, TÂNIA MARIA RIBAS BEREZA,
a partir de 19 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ROSEMIRA MARCONDES DA CAS,

do cargo de Assistente III, símbolo CC-11, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 22 de março de 2007, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1234/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.° 1 3 6 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º Fica autorizado a realização de teste seletivo para profissionais da saúde.
Art. 2.º O teste seletivo será realizado para a contratação de Médico Clinico Geral.
§ 1º As contratações decorrentes do Teste Seletivo visam dar atendimento ao

Programa Federal Saúde da Família.
§ 2º As contratações via teste seletivo se darão nos termos da Consolidação

Leis Trabalhistas (CLT) e estão sujeitas ao regime geral de previdência do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 3.º As normas para realização do teste seletivo  constarão dos respectivos editais.
Art. 4.º Os trabalhos para a realização do teste seletivo serão coordenados pela

comissão de concurso, composta pelos membros:
a) Presidente, Dra. CIRCE LOURENÇO NUNES, médica, portadora do RG n.°
3.256.619-7, SSP/PR, matrícula n.° 6889;
b) MEMBRO: DR. SANDRO ROMÃO, advogado, portador do RG n.° 5.897.668-7,
SSP/PR, matrícula n.° 8472;
c) MEMBRO: ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS, Assistente Administrativo,
portador do RG n.° 6.511.784-3, SSP/PR, matrícula n.° 7391;
d) MEMBRO: AGOSTINHO ROMÃO, Assistente Administrativo, portador do RG n.°
4.611.368-3, SSP/PR, matrícula n.° 7390;
e) MEMBRO: SERGIO UBIRATÃ ALVES DE FREITAS, Assistente Executivo,
portador do RG n.° 5.733.200-0, SSP/PR, matrícula n.° 20981.
f) MEMBRO: SILVIO TUPINÁ, Chefe da Divisão de Administração, portador do RG
nº 22.652.451, SSP/PR, matrícula nº 20963.
Art. 5.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26
de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso

das atribuições que lhe confere o Artigo 17 § 3º, 81, inciso IX ambos da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o contido na correspondência do Clube Esportivo e Recreativo Aquarius,

inscrito no CNPJ nº 02.433.231/0001-14, na qual solicita a Permissão de Uso do Ginásio
Heitor Alencar Furtado, para realização de projetos em parceria com a Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Recreação, dos Jogos do Campeonato Paranaense de Futsal,

D E C R E T A
Art. 1º Fica outorgada permissão de uso de bem público, do Ginásio de Esportes

Heitor Alencar Furtado, para realização dos Jogos do Campeonato Paranaense de
Futsal nas categorias sub-11, sub-15, sub-17, sub-20 e adulto série prata.

Art. 2º Esta permissão de uso vigorará pelo período de 22 de março a dezembro
de 2007, podendo ser efetuada a exploração de publicidade e cobrança de ingressos.

Art. 3º A entrega do bem ao permissionário se fará mediante laudo de vistoria
emitido pela municipalidade, devendo ser adotado o mesmo procedimento para a
devolução do bem ao município.

Art. 4º A permissão de que trata o presente Decreto é intransferível a qualquer título.
 Parágrafo único.  O permissionário deverá arcar com as despesas de limpeza e

pequenos reparos, que sejam necessários para a utilização do bem.
Art. 5º Fica condicionado ao permissionário, que se o Município solicitar fazer uso

da área, a permissionária desocupará e restituirá o bem ao município em condições
de utilização, não sendo devido qualquer indenização decorrente da solicitação.

Art. 6º O desvio de finalidade ou não cumprimento de qualquer das condições expressas
neste Decreto, será a razão jurídica para a revogação da permissão autorizada através deste.

Parágrafo único. A permissão de que trata este Decreto não gera qualquer privilégio,
não acarreta ônus trabalhista ao erário público e não motiva indenização de qualquer espécie.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

23 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à maternidade, a servidora ERICLÉIA DO

ROCCIO ARAÚJO MIRANDA, ocupante do cargo do quadro de provimento
efetivo denominado Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Dom
Bosco, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de
Educação, no período de 15 de março a 12 de julho de 2007, de acordo com
o que dispõe o Artigo 127 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1124/2007.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

22 de março de 2007.

            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 1 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor DOMINGOS KREMER,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado
na Divisão de Promoção Humana, Secretaria Municipal de Ação Social, no
período de 28 de fevereiro a 14 de março de 2007, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 0922/2007.

Art.  2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do
servidor(a), o Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba –
FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º
dia, em razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº 04/2007
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Contratado: ERNESTO BORECKI - SEGURANÇA
Objeto: CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
SEGURANÇA NAS DEPENDÊNCIAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, NO
HORÁRIO DA 18H00 ÀS 07H00, COM DURAÇÃO DE 16/03/2007 A 04/04/2007.
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais).

P O R T A R I A  N º  018

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E
ARTIGO 1º -CONSTITUIR,, Comissão de Recebimento de Bens para o ano de

2007, composta pelos seguintes membros: Fabiane Cristina Santos,  Edmea Ferreira
da Silva e Nelson Batista da Silva para sobre a presidência do primeiro, proceder
análise e acompanhamento do recebimento de bens  da Câmara Municipal de
Telêmaco Borba com vigência até 31/12/2007.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO

DO PARANÁ, em 29  de março de 2007.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade

a Lei Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em
observância ao contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886,
resolve RATIFICAR, o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área
da Saúde n.º 01/2007 e autorizar o credenciamento dos profissionais abaixo nominados:

DENTISTAS Protocolo
Erico Bahena da Silva 0830/2007
Francielle Inês Florz 0829/2007
Vanessa Moreira Iwanuski 0828/2007
Jorge Luiz Lipori Cardoso 0826/2007
Isabel Cristina Preto Martins 0825/2007
Carlos Eduardo de Moraes 0837/2007
Marcel Machado Moreira 0827/2007
FISIOTERAPEUTAS
Fernanda Ronoski 0819/2007
Lizia de Fátima Silva 0812/2007
Raizer & Carmo Clínica de Fisiot. Ltda 0815/2007
Simone Cristina de Oliveira 0814/2007
PSICÓLOGO
Fábio Augusto Batezati 1103/2007

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
14 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 0715/2007

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :004/2007
CREDOR:PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ/MF N.º 76.527.951/0001-85
OBJETO: Aquisição de peças originais para manutenção das máquinas marca

Caterpillar pertencentes a frota do Município.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 meses a partir da assinatura do Contrato.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de

Empenho, após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2042.3390.3000 e

05.003.26.782.2001.2042.3390.3900
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
27 de fevereiro de 2007
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 007/2007-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do

art. 262 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
Prorrogar, por 60 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão

dos trabalhos da Comissão, nos autos de Processo Administrativo nº 4934/
2006, constituída pela Portaria 1831 de 26 de fevereiro de 2004, publicada
no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, na Edição nº 56, de 15
a 31 de março de 2004.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO

Procurador Geral do Município

D E C R E T O  N.º 1 3 6 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, VIVIANE
RODRIGUES, a partir de 22 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2007
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de

1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros abaixo:
EMPRESA: Montavel Comércio de veículos ltda.
ITEM 01 - MANUTENÇÃO CARRO LEVE
ATUAÇÃO: Local e Viagens
LOTE nº. 01 - Linha Volkswagen –
- Número de veículos: 32 unidades
- Ano: 83/85/89/90/93/94 – (1) unidade de cada ano
- (2) 95; (2) 96; (4) 2000; (1) 2001; (1) 2002; (3) 2003; (1) 2004; (3) 2005; (6) 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 60.544,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 38,20
- Desconto Negociado para peças: 6%
LOTE Nº. 02 - Linha Fiat -
- Número de veículos: 04 unidades
- Ano: 99; 95; 2002; 2004 (1) unidade de cada ano.
- Valor máximo anual do lote R$ 7.432,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 36,80
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 03 - Linha Ford
- Número de veículos: 03 unidades
- Ano: (2) 97; (1) 2003.
- Valor máximo anual do lote R$ 5.676,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 38,20
- Desconto Negociado para peças: 6%
ITEM 02 - MANUTENÇÃO CARRO UTILITARIOS
ATUAÇÃO: Local
LOTE Nº. 01 - Linha Fiat
- Número de veículos: 01unidades
- Ano: 2006
- Valor máximo anual do lote R$ 4.585,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,60
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 02 - Linha Ford
- Número de veículos: 01unidade
- Ano: 97
- Valor máximo anual do lote R$ 4.585,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,60
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 03 - Linha GM
- Número de veículos: 01unidade
- Ano: 2003
- Valor máximo anual do lote R$ 4.565,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: 35,20
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 04 - Linha Hyundai
- Número de veículos: 06 unidades
- Ano: 2000; 2001; (4) 2002
- Valor máximo anual do lote R$ 27.570,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,20
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 05 - Linha Toyota
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 1997
- Valor máximo anual do lote R$ 4.595,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,20
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 06 - Linha Volkswagen
- Número de veículos: 08 unidades
- Ano: 91; 93; 94; 97; (2) 99; 2005; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 36.640,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,20
- Desconto Negociado para peças: 6%
ITEM 03 - MANUTENÇÃO CARRO UTILITARIO GRANDE
ATUAÇÃO: Local
LOTE Nº. 01 - Linha Agrale
- Número de veículos: 08 unidades
- Ano: 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 4.700,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 37,60
- Desconto Negociado para peças: 6%
LOTE Nº. 02 - Linha Fiat
- Número de veículos: 03 unidades
- Ano: 2002; 2005; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 14.145,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 37,60
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 03 - Linha Mercedes Bens
- Número de veículos: 02 unidades
- Ano: 2000; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 9.490,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 38,20
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
ITEM 04 - MANUTENÇÃO DE MICRO ONIBUS
ATUAÇÃO: Local
LOTE Nº. 01 - Linha Agrale
- Número de veículos: 03 unidades
- Ano: 2002; 2004; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 22.656,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 38,00
- Desconto Negociado para peças: 6%
LOTE Nº. 02 - Linha Marcopolo
- Número de veículos: 06 unidades
- Ano: 2002; 2004; (4) 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 45.360,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 37,80
- Desconto Negociado para peças: 5,5%

ITEM 05 - MANUTENÇÃO DE CAMINHÃO
ATUAÇÃO: Local
LOTE Nº. 01 - Linha Ford
- Número de veículos: 06 unidades
- Ano: 97; (2) 98; 2000; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 46.272,00

- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,40
- Desconto Negociado para peças: 5%

LOTE Nº. 02 - Linha Mercedes Bens
- Número de veículos: 11 unidades
- Ano: 74; 75; (2) 80; (2) 81; 86; (3) 93; 98.
- Valor máximo anual do lote R$ 84.568,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,40
- Desconto Negociado para peças: 5,5%

LOTE Nº. 03 - Linha Volkswagen
- Número de veículos: 07 unidades
- Ano: (3) 90; (2) 2001; 2005; 2006.
- Valor máximo anual do lote R$ 53.592,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,00
- Desconto Negociado para peças: 5,5%

LOTE Nº. 04 - Linha GMC
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 97.
- Valor máximo anual do lote R$ 7.688,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,40
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
ITEM 06 - MANUTENÇÃO DE MOTOS
ATUAÇÃO: Local
LOTE Nº. 01 - Linha Honda
- Número de motocicletas e similares: 06 unidades
- Valor Máximo anual do lote R$ 11.280,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 37,60
- Desconto Negociado para peças: 6%
ITEM 07 – 2º SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS – MANUTENÇÃO DE CARRO LEVE
LOTE Nº. 01 – Linha Volkswagen
- Número de veículos: 03 unidades
- Ano: 95/2004/2006
- Valor máximo anual do lote R$ 5.676,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 38,20
- Desconto Negociado para peças: 6%
ITEM 08 – 2º SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UTILITÁRIOS
LOTE Nº. 01 – Linha Fiat
- Número de veículos: 02 unidades
- Ano: 99/2002
- Valor máximo anual do lote R$ 9.170,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,60
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 02 – Linha Renault
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 2005
- Valor máximo anual do lote R$ 4.585,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,60
- Desconto Negociado para peças: 6,5%
LOTE Nº. 03 – Linha Nissan
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 2005
- Valor máximo anual do lote R$ 4.795,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,20
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 04 – Linha Toyota
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 1985
- Valor máximo anual do lote R$ 4.595,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 35,20
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
ITEM 09 – 2º SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS – MANUTENÇÃO DE CAMINHÃO
LOTE Nº. 01 – Linha Volkswagen
- Número de veículos: 02 unidades
- Ano: 1985/1997
- Valor máximo anual do lote R$ 15.312,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,00
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 02 – Linha Mercedes Benz
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 1980
- Valor máximo anual do lote R$ 7.688,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,40
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
LOTE Nº. 03 – Linha Chevrolet
- Número de veículos: 01 unidade
- Ano: 1979
- Valor máximo anual do lote R$ 7.688,00
- Preço Negociado da hora de mão de obra: R$ 39,40
- Desconto Negociado para peças: 5,5%
VALOR TOTAL MÃO DE OBRA: R$ 206.992,00
VALOR TOTAL PEÇAS: R$ 308.406,00
TOTAL DA EMPRESA: R$ 515.452,00

Telêmaco Borba, 26 de março de 2007.
Hélio Banks Machado

Pregoeiro

D E C R E T O  N.º 1 3 6 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de

Cadastro e Lançamento, símbolo CC-7, na Divisão de Administração Tributária,
Secretaria Municipal de Finanças, VIVIANE SILVEIRA MELO, a partir de 05 de
março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal



P O R T A R I A Nº 1 9 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1364, de 13 de
dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional

IV, Pessoal do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1313/2007

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :007/2007
CREDOR:RCD GRAVADORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FONOGRÁFICOS LTDA

CNPJ/MF N.º 07.404.720/0001-61
OBJETO: Produção de show artístico com a cantora WANESSA CAMARGO a

se realizar no dia 01/04/2007, no Pavilhão de Exposições, em comemoração as
Festividades alusivas ao 43º Aniversário do Município de Telêmaco Borba.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Aproximadamente 2 horas no dia 01/04/2007.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 62.236,76 (sessenta e dois mil, duzentos e

trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: No dia 01/04/2007, antes do início do show, mediante,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.1301.2068.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
28 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 1375/2007
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :008/2007

CREDOR:S.A MARTINS
CNPJ/MF N.º 03.373.027/0001-18

OBJETO: Produção de show artístico com a BANDA BLINDAGEM a se realizar
no dia 31/03/2007, no Pavilhão de Exposições, em comemoração as Festividades
alusivas ao 43º Aniversário do Município de Telêmaco Borba.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Aproximadamente 2 horas no dia 31/03/2007.
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.181,36, (cinco mil, cento e oitenta e um reais e

trinta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: No dia 31/03/2007 antes do início do show, mediante,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.1301.2068.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1376/2007

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :004/2007
CREDOR:RCD GRAVADORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FONOGRÁFICOS LTDA

CNPJ/MF N.º 07.404.720/0001-61
OBJETO: Produção de show artístico com a dupla GUATUPÊ E GUARATUBA a

se realizar no dia 30/03/2007, no Pavilhão de Exposições, em comemoração as
Festividades alusivas ao 43º Aniversário do Município de Telêmaco Borba.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Aproximadamente 2 horas no dia 30/03/2007.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: No dia 30/03/2007 antes do início do show, mediante,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.1301.2068.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 0974/2007

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 007/2007
CREDORES: Irondi Bittencourt Martins  - CPF/MF 186.891.249-34

Dr. Frederico João Massigan CPF/MF 111.199.699-72
OBJETO: Prestação de serviços médicos nas especialidades de

otorrinolaringologia e pediatria, para atendimento a demanda reprimida de pacientes
do Pronto Atendimento Municipal.

PRAZO: 6 meses
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
VALOR GLOBAL: R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais) sendo R$

3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais) mensal por profissional.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2096.3390.3600.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento

no inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido
no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
12 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

TERMO DE RE - RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 3598/2006
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º :031/2006
NOME DO CREDOR: Fundação da Universidade Federal do Paraná Para o

Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura e Serviço Social Autônomo
Paranacidade.

RETIFICAR O VALOR GLOBAL E A CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
CONSTANTE NO TERMO DE RATIFICAÇÃO PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA ÀS FLS. 01 DA EDIÇÃO Nº 120 DE 15 A
30 DE SETEMBRO DE 2006, PASSANDO A CONSTAR NA SEGUINTE FORMA:

VALOR GLOBAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.04042.026.3.3.90.39.00
Ficam ratificados todos os demais termos da Ratificação, referentes ao protocolo

e o processo de inexigibilidade supra mencionados.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO

DO PARANÁ, 20 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1 9 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1364, de 13 de
dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional

IV, Pessoal do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

29 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 3 6 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 044/2007 da Carta Convite N.º 022/

2007–PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 022/2007 – PMTB,

que tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Segurança.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

22 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 6 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte

integrante deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram
documentação completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em
concordância ao edital de convocação Nº 23/2007 do Concurso Público 01/2004, e
edital de convocação Nº 10/07 do Concurso Público 01/2006

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.

            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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LEI Nº 1 5 8 8

SÚMULA: “DISPÔE SOBRE ABONO SALARIAL EM BENEFÍCIO DO QUADRO
DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, COM RECURSOS DO FUNDEF 60%, COMO
ESPECIFICA, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA IMPORTÂNCIA DE R$ 142.343,49 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos professores integrantes
do Quadro Próprio do Magistério Municipal a titulo de Abono Salarial a importância de
R$ 142.343,49 (Cento e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta
e nove centavos), distribuída de forma eqüitativa entre os professores municipais.

§ 1º Para professores que tenham ingressado ou desligado-se do quadro do
Magistério e aqueles que estiverem ou estiveram em licença no decorrer do ano
letivo, o pagamento far-se-á proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado,
incluindo férias escolares havidas no período.

§ 2º O valor a que se refere o presente artigo é originário do saldo apurado e
necessário para complementação do percentual mínimo de gastos com pessoal
do Magistério pelo art. 7º da Lei Federal nº 9424 de 24 de dezembro de 1996.

Art. 2º Uma vez constatada a eventual necessidade de novo complemento de
gastos com pagamento de pessoal do Magistério a fim de se atingir o percentual
mínimo a que se refere o artigo anterior, fica o poder Executivo autorizado desde
logo a pagar novo abono segundo a sistemática ora estabelecida, utilizando para
tanto os valores que forem encontrados.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º § segundo correrão
à conta de recursos de superávit financeiro apurado no Balanço do exercício de
2006 especificas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, de que trata e Lei Federal nº 9424/
96. As despesas decorrentes de eventual abono referido no artigo anterior, correrá
a conta de recursos financeiros e verbas orçamentárias do presente exercício.

Art. 4º O abono a que se refere a presente Lei deverá ser pago numa única
parcela, não tendo efeito cumulativo e não integrando remuneração principal.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$
142.343,49 (Cento e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta
e nove centavos), destinados a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do
Magistério Municipal com recursos do FUNDEF 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 6º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 5º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 142.343,49 (Cento
e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos)

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29
de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

LEI 1 5 8 9
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 166.691,12.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba,
no valor de R$ 166.691,12 (Cento e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e
um reais e doze centavos), destinados a criar a Divisão de Ensino
Profissionalizante, dotada das Seções de Ensino Artesanal e de Ensino
Profissionalizante, na Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo com a Lei
nº 1583 de 29 de dezembro de 2006, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, nos
termos do art. 43, da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, serão oriundos de
ANULAÇÃO TOTAL, das dotações orçamentárias abaixo, as quais extinguem a
Divisão de Ensino Profissionalizante, bem como as Seções de Ensino Artesanal e
de Ensino Profissionalizante, na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com
a Lei nº 1583 de 29 de dezembro de 2006.
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
29 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 3 6 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuições que lhe confere o Artigo 17 § 3º, 81, inciso IX ambos da Lei
Orgânica Municipal.

Considerando o contido na correspondência da Associação Desportiva de Telêmaco
Borba, inscrita no CNPJ nº 02.652.925/0001-43, na qual solicita a Permissão de Uso do
Estádio Municipal, para realização de projetos em parceria com a Secretaria Municipal de
Cultura, Esportes e Recreação, para realização do Campeonato Paranaense Sub 17,

D E C R E T A
Art. 1º Fica outorgada permissão de uso de bem público, do Estádio Municipal

Péricles Pacheco da Silva, localizado no Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.
Art. 2º Esta permissão de uso vigorará por 6 (seis) meses, com início no dia 17

de  março de 2007 e término no dia 17 de agosto de 2007, podendo ser efetuada a
exploração de publicidade e cobrança de ingressos.

Art. 3º A entrega do bem à permissionária se fará mediante laudo de vistoria
emitido pela municipalidade, devendo ser adotado o mesmo procedimento para a
devolução do bem ao município.

Art. 4º A permissão de que trata o presente Decreto é intransferível a qualquer título.
 Parágrafo único A permissionária deverá arcar com as despesas de limpeza e

pequenos reparos que sejam necessários para a utilização do bem.
Art. 5º Fica condicionado ao permissionário, que se o Município solicitar fazer uso

da área, a permissionária desocupará e restituirá o bem ao município em condições
de utilização, não sendo devido qualquer indenização decorrente da solicitação.

Art. 6º O desvio de finalidade ou não cumprimento de qualquer das condições
expressas neste Decreto, será a razão jurídica para a revogação da permissão
autorizada através deste.

Parágrafo único.  A permissão de que trata este Decreto não gera qualquer privilégio,
não acarreta ônus trabalhista ao erário público e não motiva indenização de qualquer espécie.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

23 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 3 6 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte

integrante deste Decreto, a partir de 19 de março de 2007, aprovados no
Concurso Público Municipal 01/04, conforme Edital 23/07, e Concurso Público
Municipal 01/06, conforme Edital 10/07.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ORLI TEREZINHA DE SOUZA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no PSF – Vila Izabel,
Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15 de
fevereiro a 01 de março de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 0986/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARILY FERREIRA KHAL, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Gonçalves Ledo,
Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período
de 26 de fevereiro a 12 de março de 2007, para tratamento de saúde, de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0859/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SUSANA VIEIRA SIQUEIRA, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Professor Paulo
Freire, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no
período de 06 a 20 de fevereiro de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0713/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA BENEDITA DE JESUS MARIANO,

ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, lotada no CMEI – Monteiro Lobato, Divisão
de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 14 a 28 de fevereiro de 2007, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0879/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário,

Símbolo FG-13A, na Escola Municipal São Silvestre, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a servidora SANDRA MENDES
FERNANDES DE MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de Professor – Classe A,
na mesma Lotação supracitada, a partir de 15 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º  1 3 6 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período

Extraordinário, símbolo FG-13A, da servidora IZABEL CRISTINA RODRIGUES
MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Professor - Classe A, na Escola Municipal
Castro Alves, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 19 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 6 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º,
inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na
forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no
valor de R$ 858.019,75 (Oitocentos e cinqüenta e oito mil, dezenove reais
e setenta e cinco centavos), para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é
indicado como recurso o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 107,
no valor de R$ 723.219,75 (Setecentos e vinte e três mil, duzentos e
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é
indicado como recurso o Cancelamento Parcial/Total, no valor de R$
134.800,00 (Cento e trinta e quatro mil e oitocentos reais) da seguinte
dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

15 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  13 4 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no Memorando 098/2007–DRH, de 09 de fevereiro

de 2007, onde consta que a Servidora MARIA IEDA DE MACEDO CAMARGO,
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, está em férias no período de
01 a 21 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E
Art. 1º Designar o servidor LUIZ EMANUEL LOPACINSKI, ocupante do Cargo

de provimento em Comissão denominado Chefe da Seção de Apoio Administrativo,
na Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela Secretaria Municipal de
Saúde no período de 01 a 21 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de fevereiro de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Finanças, SERGIO DOS SANTOS
NERIS, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

P O R T A R I A  N º  010
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E
ARTIGO 1º -CONSTITUIR, , Comissão de Recebimento de Bens para o ano de

2007, composta pelos seguintes membros: Fabiane Cristina Santos,  Edmea Ferreira
da Silva e Nelson Batista da Silva para sobre a presidência do primeiro, proceder
análise e acompanhamento do recebimento de bens  da Câmara Municipal de
Telêmaco Borba com vigência até 31/12/2007.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em  01  de fevereiro de 2007.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº 04/2007
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Contratado: ERNESTO BORECKI - SEGURANÇA
Objeto: CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
SEGURANÇA NAS DEPENDÊNCIAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, NO
HORÁRIO DA 18H00 ÀS 07H00, COM DURAÇÃO DE 16/03/2007 A 04/04/2007.
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais).

D E C R E T O   Nº  1 3 6 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei
Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE

PROPORCIONAL, ao servidor MANOEL DA SILVA, do Poder Executivo do Município
de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de Jardineiro,
lotado na Seção de Serviços Auxiliares, da Divisão de Pavimentação e Máquinas,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais
de R$ 294,86 (Duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 21 (vinte e um) anos 02 (dois) meses
e 26 (vinte e seis) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40,
§ 1º,  Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, com redação determinada
pela Emenda Constitucional n.º 20 de 15 de dezembro de 1998,  Lei 10.887 e Art.
11 da Lei Municipal nº 1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV Nº 023/2007.

Art. 2.º Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores
correspondentes ao piso municipal de salário ou ao correspondente ao salário mínimo
Nacional, nos termos do Art. 39, § 3º da CF/88.

Art. 3.º  Determinar o desligamento do Servidor Manoel da Silva, a partir da
publicação deste Decreto.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

BOLETIM ON-LINE
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D E C R E T O N.º 1 3 6 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso

de suas atribuições, em conformidade ao disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei
nº 1.569, de 22 de novembro de 2006 – PLANO DIRETOR e em especial ao disposto nos
artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 1587, de 07 de março de 2007 que autoriza o Poder
Executivo a constituir e nomear os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento
dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano,usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Municipal de Acompanhamento dos Serviços de

Transporte Coletivo Urbano, de caráter consultivo da Administração Publica Municipal.
Art. 2º. Competirá à Comissão Municipal de Acompanhamento dos Serviços de

Transporte Coletivo Urbano apreciar, discutir e apresentar propostas para a efetivação
das políticas públicas do Município voltadas à elaboração dos Planos, Programas,
Regulamentos e Reformulação do Sistema de Transporte Coletivo Urbano, em
conformidade ao disposto na Lei Complementar nº 1.569, de 22 de novembro de 2006
que “Dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Telêmaco
Borba, que ordena o território, seu uso, as políticas setoriais e dá outras providencias”.

§ 1º.  A Comissão deverá seguir as diretrizes da plena transparência e participação
popular, mediante audiências e consultas, assegurada a participação da comunidade
interessada, dos operadores do transporte e da Administração Pública, devendo
proceder ao levantamento de dados, análise e avaliação do sistema de transporte
coletivo do Município, devendo, ainda, coletar dados para fins de análise das
condições de realização da futura licitação do sistema de transporte coletivo urbano.

§ 2º. Para os fins do disposto no inciso anterior, fica autorizada a Comissão a requerer
a quaisquer órgãos públicos municipais, estaduais e federais as informações e
documentos que lhe forem pertinentes, bem como fica autorizada a requerer às empresas
operadoras do sistema de transporte coletivo urbano e metropolitano do Município.

Art. 3º. A Comissão Especial de Acompanhamento dos Serviços de Transporte
Coletivo Urbano será composta por representantes indicados pelas seguintes
entidades, devidamente nomeados através neste ato, a saber:

I – Gabinete do Prefeito: ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA;
II – Procuradoria Geral do Município: IRINEU GOBO FILHO;
III – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: JOSÉ CARLOS SANTOS;
IV – Conselho das Associações de Moradores – DALTON APARECIDO

HEITKOETER DE MELO;
V – Concessionária de Serviços de Transporte Coletivo: PAULO ROBERTO DE

OLIVEIRA QUEIROZ.
§ 1º. Os representantes acima nomeados deverão reunir-se no prazo de 5 (cinco)

dias após a publicação do presente Decreto, para fins de posse e inicio dos trabalhos.
§ 2º. O Gabinete do Prefeito Municipal proverá os meios e condições para o

desenvolvimento dos trabalhos pelos Membros da Comissão Especial, podendo
designar servidor especial para auxiliar na execução dos trabalhos da Comissão.

§ 3º. As sessões e audiências serão realizadas em locais previamente
determinados e do conhecimento do publico em geral, sendo permitido a participação
e uso da palavra pelos interessados desde que previamente inscritos e relacionados
com os assuntos elencados na pauta.

§ 4º. Os trabalhos serão compilados em atas confeccionadas e assinadas pelos
membros presentes e interessados.

Art. 4º. Caberá ao Sr. Irineu Gobo Filho o exercício da presidência da Comissão
Municipal de Acompanhamento dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano e ao
Sr. André Miguel Sídor Coraiola o cargo de Vice-presidente, cabendo a este substituir
o Presidente em sua ausência ou impedimento.

 § 1º. Caberá aos membros da Comissão Especial a escolha, por aclamação ou
voto, do membro para secretariar os atos da Comissão, a quem caberá elaborar os
editais, atas, organização dos trabalhos, convocação da imprensa, comunidade em
geral, órgãos públicos, entidades privadas e arquivamento de documentos.

§ 2º. Em caso de ausência ou impedimento do Secretário ora nomeado, o
presidente designará substituto dentre os membros.

Art. 5º. Será obrigatória a realização de no mínimo 2 (duas) audiências públicas
com vistas a reunir informações, subsídios e sugestões e propostas para o Programa
de Reformulação do Sistema de Transporte Coletivo Urbano no Município de
Telêmaco Borba, Estado do Paraná.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Especial organizar e conduzir os trabalhos
nas Audiências Públicas.

Art. 6º. As propostas apresentadas pela Sociedade Civil Organizada, usuários e
Concessionárias e devidamente aprovadas serão integradas ao Programa de
Reformulação de que trata o artigo 138 da Lei Complementar nº 1569, 22 de novembro
de 2006 e que será objeto do edital de concorrência pública para concessão dos
serviços de transporte coletivo no Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.

Art. 7º. A Comissão Especial deverá pautar as ações de acordo com as diretrizes
e princípios estabelecidos pelos artigos 109 a 113 da Lei Orgânica do Município e
em conformidade ao estabelecido pela Lei Complementar nº 1.569/2006 – PDDU/
TB, em especial o contido nos artigos 136 a 138.

Art. 8º. Os trabalhos serão desenvolvidos pela Comissão Especial, priorizando-
se as discussões, os debates e a formulação de propostas, afastando-se do rigorismo
e das formalidades desnecessárias e não essenciais aos objetivos perseguidos.

Art. 9º. A Comissão deverá apresentar relatório circunstanciado e documentado
no prazo de 10 (dez) dias depois de concluídos os trabalhos, do qual deverá
obrigatoriamente constar a análise dos seguintes itens:

I – diagnostico da atual estrutura do sistema de transporte coletivo urbano de
Telêmaco Borba, relação com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano aprovado
pela Lei Complementar nº 1.569/2006, ampliação da malha urbana, impactos
decorrentes de processos econômicos de desenvolvimento municipal, avaliando a
integração entre o sistema de transporte coletivo urbano e os demais sistemas de
transporte da região de Telêmaco Borba e Estado do Paraná;

II – situação do sistema e da empresa operadora;
III – atual distribuição de linhas e atendimento às necessidades dos usuários;
IV – soluções para o sistema tendo em vista a instalação de novos

empreendimentos industriais e, em conseqüência, do crescimento do Município;
V – outros considerados relevantes e/ou pertinentes;
Parágrafo único. Para elaboração dos estudos, todas as pessoas, entidades,

empresas, órgãos e entes que possuam estudos especializados podem apresenta-
los em reuniões da comissão para debate com os demais integrantes.

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a Comissão Especial
realizar os trabalhos e no prazo estabelecido no art. 9º apresentar à Administração
Publica propostas para a Reformulação do Sistema de Transporte Coletivo Urbano.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário, Símbolo

FG-13A, na APAE – Escola São Geraldo, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a servidora CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na mesma Lotação supracitada, a partir de 26 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo

CC-10, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Educação, WALTER SILVEIRA
MELO, a partir de 05 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

27 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 3 6 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – FABIANE FREIRE DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Professor

– Classe A, na Escola Municipal Dom Pedro I, da Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Professor de
Período Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a partir de 26 de março de 2007.

II – CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B,  na APAE – Escola São Geraldo, da Divisão de Administração do Ensino,
da Secretaria Municipal de Educação, a Função de Regente de Classe Especial,
símbolo FG-18, a partir de  26 de março de 2007.

III – FRANCYELLE SAMPAIO, ocupante do cargo efetivo denominado Professor
- Classe A, na Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a função de Professor de Período
Extraordinário, símbolo FG-13A, a partir de 20 de março de 2007.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

27 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação,
ELIAS PADILHA, a partir de 05 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da  Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,
LEDA TERRA DE PAULA, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº   1 3 6 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 13157, de 30 de outubro
de 2006, publicado na Edição N.º 123, de 01 a 15 de novembro de 2006, do Boletim
Oficial de Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA  PROPORCIONAL POR IDADE, ao
Servidor FRANCISCO IUCKSCH DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Mecânico
Auxiliar, lotado na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos mensais
proporcionais de R$ 137,62 (Cento e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos),
calculados com base no tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 02 (dois) meses e
24 (vinte e quatro) dias, tendo  por  fundamento o  art. 40, § 1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal e com redação determinada pela Lei Municipal nº 10.887/04,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 259/2006”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal



Página: 10 BOLETIM OFICIAL               Telêmaco Borba, 16 a 30 de Março de 2007

D E C R E T O Nº 1 3 6 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei
Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora MARILDA SOARES

GARCIA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Professora Classe A, lotada na Escola Municipal Perpétuo Socorro,
da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, com proventos
integrais de R$ 931,50 (novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 34 (trinta e quatro) anos 07 (sete) meses e
18 (dezoito) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 5.º da
Constituição Federal de 1998, com redação determinada pela EC 20/98, sendo observado
o Art. 2.º, § 1.º da Emenda Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 308/2006.

Art. 2.º Desligar a servidora Marilda Soares Garcia, do Serviço Público Municipal,
a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 6 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei
Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE

PROPORCIONAL, ao servidor AUGUSTO EZIDORIO MACHADO, do Poder
Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo
efetivo de Jardineiro, lotado na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos
proporcionais de R$ 265,76 (Duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis
centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 19 (dezenove)
anos 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias, tendo por fundamento legal a presente
concessão o Art. 40, § 1º,  Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal/88, com
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de
1998,  Lei 10.887 e Art. 11 da Lei Municipal nº 1386 de 11 de junho de 2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 014/2007.

Art. 2.º Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores
correspondentes ao piso municipal de salário ou ao correspondente ao salário
mínimo Nacional, nos termos do Art. 39, § 3º da CF/88.

Art. 3.º  Determinar o desligamento do Servidor Augusto Ezidorio Machado, a
partir da publicação deste Decreto.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 6 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei
Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor JEFERSON

VINICIUS ARRUDA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, ocupante do cargo efetivo de Supervisor, lotado na Seção de Atendimento
Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos integrais de R$  837,00 (Oitocentos e trinta e sete reais) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 09 (nove) anos 08 (oito) meses e 24
(vinte e quatro) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º,
Inciso I da Constituição Federal/88, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,  artigo 6º e seguintes da Lei
Municipal 968/93, com redação determinada pela Lei Municipal nº 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 026/2007.

Art. 2.º Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores
correspondentes ao piso municipal de salário ou ao correspondente ao salário mínimo
Nacional, nos termos do Art. 39, § 3º da CF/88.

Art. 3.º  Determinar o desligamento do Servidor Jeferson Vinicius Arruda, a partir
da publicação deste Decreto.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 6 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora RIVADAVIA BUENO, do cargo do quadro

de provimento efetivo denominado de Lubrificador, lotado na Divisão de Pavimentação
e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a partir de 26 de
março de 2007, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1272/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

ERRATA
Na Edição de Nº 131, de 16 a 28 de fevereiro de 2007,  do Boletim Oficial do

Município de Telêmaco Borba, em vez de se ler EXTRATOS CONTRATUAIS Nº
01, o correto é EXTRATOS CONTRATUAIS Nº 04.

D E C R E T O Nº 1 3 6 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora ELZA DE JESUS LIMA, em

razão do falecimento do Servidor MANOEL ALVES DE LIMA ocorrido no dia 01 de março
de 2007,  com proventos mensais no valor de R$ 390,23 (trezentos e noventa reais e
vinte e três centavos), a ser concedido através de cota vitalícia, com fundamento no
artigo 40, § 7.º da CF/88 com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 20/
98, art 2º da Lei 10887/04 e art 33 da Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003, tudo conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º  032/07 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores
correspondente ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário
Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
26 de março  2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 3 6 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora MARIA DA LUZ DIAS

MONTEIRO, em razão do falecimento do Servidor VICENTE VICTOR MONTEIRO ocorrido
no dia 13 de março de 2007,  com proventos mensais no valor de R$ 677,06 (seiscentos e
setenta e sete reais e seis centavos), a ser concedido através de cota vitalícia, com
fundamento no artigo 40, § 7.º da CF/88 com redação determinada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, art 2º da Lei 10887/04 e art 33 da Lei nº 1386 de 11 de junho de
2003, tudo conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º  036/07 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores
correspondente ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário
Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
26 de março  2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 6 4 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e :

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12408, de 21 de novembro

de 2005, publicado na Edição N.º 100, de 16 a 30 de novembro de 2005, do Boletim
Oficial de Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora ISABEL DE JESUS
PEDROSO, em razão do falecimento do Servidor JOSÉ LADY PEDROSO ocorrido no dia
15 de agosto de 2003,  com proventos mensais no valor de R$ 678,30 (seiscentos e setenta
e oito reais e trinta centavos), a ser concedido através de cota vitalícia, com fundamento no
artigo 40, § 7.º da CF/88 com redação determinada pela Emenda 20 de 15 de dezembro de
1998 , com redação determinada pela Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003, tudo conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º  029/05 – FUNPREV”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 3 6 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 12827, de 15 de maio de
2006, publicado na Edição N.º 111, de 01 a 15 de maio de 2006, do Boletim Oficial
de Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a servidora IZABEL
APARECIDA COSTA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Feminino, na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Administração do Ensino,
da  Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais mensais de R$
190,97 (cento e noventa reais e noventa e sete centavos), calculados com base no
tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, tendo por
fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada
pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, e Art.6º e seguintes da
Lei Municipal 968/93 com redação determinada pela Lei N.º 1386 de 11 de junho de
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 200/06”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Saúde, SIMONE FERREIRA DE
LIMA, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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 EDITAL N. 01/2007
N O T I F I C A Ç Ã O

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TELÊMACO BORBA, NOTIFICA OS PROPRITÁRIOS DOS IMÓVEIS CONFORME
NÚMERO DO CADASTRO FISCAL EM ANEXO RELACIONADO, PARA
COMPARECEREM A SEÇÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA, PARA INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES.

O NÃO COMPARECIMENTO, IMPLICARÁ NA ADOÇÃO DE MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS PERTINENTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 45
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Telêmaco Borba, 28 de março de 2007
Arnoldo Ignácio Giavarina

Secretaria Municipal de Finanças
CADASTRO QUADRA_CHACARA  BAIRRO DESCRICAO

29000 VIII VILA NS DE FATIMA
288000 J VILA NS DE FATIMA
337000 1 CENTRO
338000 1 CENTRO
414000 2 CENTRO
438001 2 CENTRO
663000 6 CENTRO
663001 6 CENTRO
668000 6 CENTRO
668001 6 CENTRO
682000 6 CENTRO
752000 8 CENTRO
776000 9 CENTRO
782000 9 CENTRO
820000 10 CENTRO
897001 12 CENTRO
899110 12 CENTRO
954000 VILA BOM JESUS

1044000 16 CENTRO
1213000 23 CENTRO
1322000 28 CENTRO
1475000 34 CENTRO
1548000 37 CENTRO
1548001 37 CENTRO
1586000 38 CENTRO
1586001 38 CENTRO
1621000 40 CENTRO
1699000 44 CENTRO
1847000 55 CENTRO
1848000 55 CENTRO
1968000 59 CENTRO
2186001 68 CENTRO
2404000 77 CENTRO
2569000 85 CENTRO
2650000 89 CENTRO
2755000 95 CENTRO
2807000 97 CENTRO
2856000 098A VILA NS PERPETUO SOCORRO
2859000 098A CENTRO
2860000 098A CENTRO
2861000 098A CENTRO
2866000 098B CENTRO
2867000 098B CENTRO
3077000 108 CENTRO
3097000 109 CENTRO
3097001 109 CENTRO
3097002 109 CENTRO
3124000 110 CENTRO
3124100 110 CENTRO
3355000 119 CENTRO
3402000 121 CENTRO
3488000 125 CENTRO
3557000 126 CENTRO
3580000 128 CENTRO
3614000 129 CENTRO
3653100 130 CENTRO
3666100 131 CENTRO
3793000 134 CENTRO
3848000 137 CENTRO
3849000 137 CENTRO
3858000 137 CENTRO
3923000 139 CENTRO
4002000 142 CENTRO
4126000 146 CENTRO
4127000 146 CENTRO
4146000 146 CENTRO
4149000 146 CENTRO
4160000 147 CENTRO
4263000 150 B VILA NS PERPETUO SOCORRO
4310000 152 CENTRO
4312000 152 CENTRO
4405000 155 CENTRO
4310001 152 CENTRO

4486000 158 CENTRO
4549000 160 CENTRO
4632000 162A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4649000 162B VILA NS PERPETUO SOCORRO
4678000 164 A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4724000 165 A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4736000 165 A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4842000 169 A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4842001 169 A VILA NS PERPETUO SOCORRO
4960000 172 CENTRO
4987000 173 B VILA NS PERPETUO SOCORRO
5113000 189 CENTRO
5188000 204 CENTRO
5358000 210 CENTRO
5359000 210 CENTRO
5702000 219 CENTRO
5722000 220 CENTRO
5781000 223 CENTRO
5798000 225 CENTRO
5933000 233 CENTRO
6368000 5 JARDIM MARGARIDA
6467000 0 VILA BOM JESUS
6468000 0 VILA BOM JESUS
6469000 0 VILA BOM JESUS
6511000 0 VILA BOM JESUS
6531000 13 VILA BOM JESUS
6534000 13 VILA BOM JESUS
6620000 4 VILA SAO VICENTE DE PAULA
6621000 4 VILA SAO VICENTE DE PAULA
6689000 2 VILA ANA MARY
6708000 3 VILA ANA MARY
6765000 0 VILA SAO JORGE
6766000 0 VILA SAO JORGE
6792000 1 VILA SÃO JORGE
6813000 0 JARDIM SAO LUIZ
6831000 0 JARDIM SAO LUIZ
6833000 0 JARDIM SAO LUIZ
6840000 0 JARDIM SAO LUIZ
6858000 0 JARDIM SAO LUIZ
6860000 0 JARDIM SAO LUIZ
6865000 0 JARDIM SAO LUIZ
6866000 0 JARDIM SAO LUIZ
6879000 0 JARDIM SAO LUIZ
6889000 0 JARDIM SAO LUIZ
6896000 0 JARDIM SAO LUIZ
6898000 0 JARDIM SAO LUIZ
6899000 0 JARDIM SAO LUIZ
6905000 0 JARDIM SAO LUIZ
6906000 0 JARDIM SAO LUIZ
6925000 93 JARDIM SAO LUIZ
6928000 9293 JARDIM SAO LUIZ
6962000 3 VILA SANTA RITA
7165000 0 VILA SAO FRANCISCO DE ASSIS
7861160 0 LOTEAMENTOS E CHACARAS
8499000 15 LOTEAMENTO DIDI
8540000 1 VILA MONTE BELO
8566150 4 VILA MONTE BELO
9577000 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582000 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582100 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582130 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582140 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582150 PARQUE LIMEIRA AREA 02
9582180 PARQUE LIMEIRA AREA 03

10585000 68 PARQUE LIMEIRA AREA 02
10852000 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857000 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857100 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857110 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857115 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857120 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857125 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857130 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857135 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857140 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857145 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10857150 17 PARQUE LIMEIRA AREA 03
10919000 022C PARQUE LIMEIRA AREA 03
10997000 28 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11007000 29 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11008000 29 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11031000 30 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11052000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11056100 031C PARQUE LIMEIRA AREA 03
11062000 32 PARQUE LIMEIRA AREA 03
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11056100 031C PARQUE LIMEIRA AREA 03
11062000 32 PARQUE LIMEIRA AREA 03
11095000 0 PARQUE LIMEIRA AREA 04 E 05
11147000 4 PARQUE LIMEIRA AREA 04 E 05
11181000 5 PARQUE LIMEIRA AREA 04 E 05
11232000 3 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11234000 3 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11245000 4 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11259000 5 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11265000 5 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11266000 5 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11273000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11274000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11275000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11276000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11276000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11286000 6 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11292000 7 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11296000 7 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11301000 7 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11307000 7 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11314000 8 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11315000 8 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11316000 8 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11321000 8 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11334000 9 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11349000 9 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11360000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11361000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11362000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11363000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11370000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11376000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11377000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11380000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11382000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11383000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11383000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11384000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11385000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11386000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11398000 12 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11399000 12 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11421000 13 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11427000 13 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11428000 13 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11429000 13 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11433000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11434000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11449000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11450000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11451000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11464000 15 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11465000 15 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11474000 16 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11475000 16 PARQUQ LIMEIRA AREA 06
11489000 17 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11563000 21 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11567000 21 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11568000 21 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11569000 21 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11572000 21 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11628000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11629000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11634000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11639000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11642000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11644000 24 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11647000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11650000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11651000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11652000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11653000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11654000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11655000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11656000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11667000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11668000 25 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11673000 26 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11686000 26 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11687000 26 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11694000 27 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11698000 27 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11714000 27 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11723000 28 PARQUE LIMEIRA AREA 06

11724000 28 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11726000 28 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11741000 29 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11748000 29 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11755000 29 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11767000 30 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11771000 30 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11772000 30 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11794000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11795000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11797000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11798000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11801000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11804000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11805000 31 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11808000 32 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11827000 32 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11840000 33 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11859000 34 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11860000 34 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11885000 35 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11886000 35 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11895000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11899000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11902000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11904000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11905000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11906000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11907000 36 PARQUE LIMEIRA AREA 06
11945000 037A PARQUE LIMEIRA AREA 06
11984000 39 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12005000 41 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12009000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12010000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12018000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12021000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12022000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12023000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12024000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12025000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12026000 42 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12028000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12029000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12031000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12032000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12043000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12044000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12045000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12046000 43 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12065000 45 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12067000 45 PARQUE LIMEIRA AREA 06
12242000 9 BAIRRO AGUA VERDE
12285000 011B BAIRRO AGUA VERDE
12302000 012B BAIRRO AGUA VERDE
12419000 017B BAIRRO AGUA VERDE
12722100 055B BAIRRO AGUA VERDE
12739000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12740000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12741000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12742000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12743000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12744000 1 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12752000 006D PARQUE LIMEIRA AREA 08
12761000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12762000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12763000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12764000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12765000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12766000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12767000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12768000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12769000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12774000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12776000 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12776105 10 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12783000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12784000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12785000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12786000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12794000 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12794100 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12794105 11 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12829000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12833000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12837000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 08
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12838000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12844000 14 PARQUE LIMEIRA AREA 08
12885000 17 PARQUE LIMEIRA AREA 08
13008000 4 JARDIM BONAVILA
13770000 2 JARDIM MARGARIDA
13771000 2 JARDIM MARGARIDA
13804000 5 JARDIM MARGARIDA
14367000 1 VILA PRESTES
14368000 1 VILA PRESTES
15043500 0 LOTEAMENTOS E CHACARAS
15191000 0 LOTEAMENTOS E CHACARAS
15224000 0 JARDIM SAO LUIZ
15229000 JARDIM SAO LUIZ
15288103 1 VILA SAO FRANCISCO DE ASSIS
15288104 1 VILA SAO FRANCISCO DE ASSIS
15288113 2 VILA SAO FRANCISCO DE ASSIS
15431000 2 LOTEAMENTOS E CHACARAS
15595000 9 JARDIM SAO LUIZ
15601000 9 JARDIM SAO LUIZ
15659100 013E LOTEAMENTOS E CHACARAS
15711000 12 JARDIM SAO LUIZ
15765000 34 LOTEAMENTOS E CHACARAS
15863100 42 LOTEAMENTOS E CHACARAS
15950000 50 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16016010 1 VILA SANTA MARIA
16016011 1 VILA SANTA MARIA
16016012 1 VILA SANTA MARIA
16016013 1 VILA SANTA MARIA
16016014 1 VILA SANTA MARIA
16016015 1 VILA SANTA MARIA
16016016 1 VILA SANTA MARIA
16016017 1 VILA SANTA MARIA
16016018 1 VILA SANTA MARIA
16016019 1 VILA SANTA MARIA
16016020 1 VILA SANTA MARIA
16016021 1 VILA SANTA MARIA
16016022 1 VILA SANTA MARIA
16016023 1 VILA SANTA MARIA
16016024 1 VILA SANTA MARIA
16016025 1 VILA SANTA MARIA
16016027 1 VILA SANTA MARIA
16016028 1 VILA SANTA MARIA
16016029 1 VILA SANTA MARIA
16016030 1 VILA SANTA MARIA
16016031 1 VILA SANTA MARIA
16016032 1 VILA SANTA MARIA
16016033 1 VILA SANTA MARIA
16016034 1 VILA SANTA MARIA
16016036 1 VILA SANTA MARIA
16016037 1 VILA SANTA MARIA
16016038 1 VILA SANTA MARIA
16016039 1 VILA SANTA MARIA
16016040 1 VILA SANTA MARIA
16016041 1 VILA SANTA MARIA
16016042 1 VILA SANTA MARIA
16016043 1 VILA SANTA MARIA
16016044 1 VILA SANTA MARIA
16016045 1 VILA SANTA MARIA
16016046 1 VILA SANTA MARIA
16016047 1 VILA SANTA MARIA
16016048 1 VILA SANTA MARIA
16016049 2 VILA SANTA MARIA
16016050 2 VILA SANTA MARIA
16016051 2 VILA SANTA MARIA
16016052 2 VILA SANTA MARIA
16016053 2 VILA SANTA MARIA
16016054 2 VILA SANTA MARIA
16016056 3 VILA SANTA MARIA
16016059 3 VILA SANTA MARIA
16016060 3 VILA SANTA MARIA
16016061 3 VILA SANTA MARIA
16016062 3 VILA SANTA MARIA
16016063 4 VILA SANTA MARIA
16016064 4 VILA SANTA MARIA
16016065 4 VILA SANTA MARIA
16016066 4 VILA SANTA MARIA
16016067 4 VILA SANTA MARIA
16016068 4 VILA SANTA MARIA
16016069 4 VILA SANTA MARIA
16016070 4 VILA SANTA MARIA
16016071 4 VILA SANTA MARIA
16016072 4 VILA SANTA MARIA
16016073 4 VILA SANTA MARIA
16016074 4 VILA SANTA MARIA
16016075 4 VILA SANTA MARIA

16016076 4 VILA SANTA MARIA
16016078 4 VILA SANTA MARIA
16016079 4 VILA SANTA MARIA
16016080 5 VILA SANTA MARIA
16016081 5 VILA SANTA MARIA
16016082 5 VILA SANTA MARIA
16016083 5 VILA SANTA MARIA
16016084 5 VILA SANTA MARIA
16026027 1 VILA SANTA MARIA
16127000 71 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16137000 75 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16139100 75 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16140000 75 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16142200 75 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16182000 78 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16186005 82 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16324100 133B LOTEAMENTOS E CHACARAS
16330000 135 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16363107 1 VILA CASTRO
16383000 160 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16445000 165B LOTEAMENTOS E CHACARAS
16465900 171 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16465900 171 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16534000 185 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16593100 195 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16679100 0 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16763000 275 LOTEAMENTOS E CHACARAS
16770000 275G LOTEAMENTOS E CHACARAS
16903000 47 LOTEAMENTOS E CHACARAS
18857000 10 VILA SAO LUIZ II
18857100 12 VILA SAO LUIZ II
18857105 4 VILA SAO LUIZ II
18857110 13 VILA SAO LUIZ II
18867000 000A JARDIM SAN RAFAEL
18868000 000A JARDIM SAN RAFAEL
19119000 0 LOTEAMENTOS E CHACARAS

D E C R E T O   N.º 1 3 6 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ALESSANDRA HEIL, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Analista de Sistema, lotada na Seção de Processamento de
Dados, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de
02 de abril de 2007, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1206/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARLI APARECIDA CARDOSO DE

DEUS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada
no CMEI – Cantinho Feliz, Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento
Técnico Pedagógico, Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de
fevereiro a 08 de março de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0995/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor VALDEVINO MACHADO, ocupante do cargo

efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 23 de fevereiro a 09 de março de 2007, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1007/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 3 6 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 0307/2007 da Carta Convite N.º

020/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 020/2007

– PMTB, que tem por objeto contratação de empresa para realizar serviços de filmagem.
Art. 2º Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme

necessidades do setor requisitante.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Sub-Procurador Jurídico

II, símbolo CC-4, no Gabinete do Prefeito Municipal, LILIAN EVANICE RIBEIRO, a
partir de 19 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Sub-Procurador Jurídico

I, símbolo CC-3, no Gabinete do Prefeito Municipal, ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI, a
partir de 19 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 6 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor JOÃO JOSÉ LOPES CORREA, do cargo do

quadro de provimento em comissão denominado Assistente Executivo I, símbolo
CC-5, no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 02 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Considerando: O contrato de comodato nº 10/2004, no qual consta o Município

de Telêmaco Borba como Comodante e a empresa Araupel S/A como Comodatária.
Considerando: O descumprimento da Comodatária na cláusula 1ª do referido

contrato, e os artigos 12º e 16º da Lei Municipal 784/89.
Considerando: A notificação de ciência da Comodatária diante da infração

cometida e que, o imóvel objeto do contrato, será revertido ao domínio do Município
sem qualquer indenização.

R E S O L V E
Art.1º Decretar a revogação do comodato nº 10/04, tendo em vista a infração da

Comodatária na cláusula 1ª do mesmo, e os artigos 12º e 16º da Lei Municipal 784/89.
Art. 2º Decretar a imediata reversão do imóvel, objeto do contrato, em favor do

Município de Telêmaco Borba, ora Comodante, sem qualquer indenização, conforme
dispõe o art. 22 da Lei Municipal nº 784/89.

Art. 3º Determina a Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional
para que dê ao imóvel, objeto do contrato, a devida finalidade conforme dispõe a
Lei Municipal 784/89.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 6 5 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art 1º da Lei 1588 de 29 de
março de 2007 na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba,

Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 142.343,49
(Cento e quarenta e dois mil reais e quarenta e nove centavos), destinados a
conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério Municipal com
recursos do FUNDEF 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$
142.343,49 (Cento e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta
e nove centavos)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

30 de março de 2007.
            ARNALDO JOSÉ ROMÃO                EROS DANILO ARAÚJO
        Procurador Geral do Município                    Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 6 6 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art 1º da Lei 1589 de 29 de março de 2007 na
forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$
166.691,12 (Cento e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e doze centavos),
destinados a criar a Divisão de Ensino Profissionalizante, dotada das Seções de Ensino
Artesanal e de Ensino Profissionalizante, na Secretaria Municipal de Ação Social, de
acordo com a Lei nº 1583 de 29 de dezembro de 2006, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, nos termos do
art. 43, da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, serão oriundos de ANULAÇÃO TOTAL, das
dotações orçamentárias abaixo, as quais extinguem a Divisão de Ensino Profissionalizante,
bem como as Seções de Ensino Artesanal e de Ensino Profissionalizante, na Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com a Lei nº 1583 de 29 de dezembro de 2006
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Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

30 de março de 2007.
        ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                EROS DANILO ARAÚJO
        Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 6 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso
I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma
prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no
valor de R$ 252.847,06 (Duzentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e seis centavos), para reforço das dotações
orçamentár ias abaixo especif icadas, mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 103-104-107, no
valor de R$ 242.847,06 (Duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta e
sete reais e seis centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) da
seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

15 de março de 2007.
        ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                EROS DANILO ARAÚJO
        Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo 
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na 
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal,  entre os dias 03 e 13 de abril de 2007 , munidos de seus documentos pessoais, 
conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalildade, bem como de 
atestado de saúde, a fim de serem admitidos nos cargos para os quais obtiveram 
classificação. 
 
01. PROGRAMA “SAÚDE DA FAMÍLIA” - PSF 

CARGO NOME DO CANDIDATO Classificação 
EMILIA DE FATIMA BRONCOVISKI 33º Enfermeiro 
ANA NERI DEGASPARI SALVADOR 34º 

 
02. PROGRAMA “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” - PACS 
Abrangência Bairro NOME DO CANDIDATO Classificação 
V. Esperança Vila Rosa ADRIANO JOSE MAIA 5º 

Socomim Socomim JOSENEI DOS SANTOS 6º 
O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação, 
por qualquer motivo, será considerado desistente.  
A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser 
prorrogada por igual período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios 
correspondentes. 
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 30 de março de 2007. 
 

EROS DANILO ARAUJO 
Prefeito Municipal 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 12  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para 
o Concurso Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal  entre os dias 03 a 13 de abril de 2007, 
munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão 
de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim 
de serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram 
classificação: 

CLASSIFICAÇÃO  Nº 
GERAL DEFICIENTE 

NOME DO CANDIDATO CARGO 

  GRUPO  OCUPACIONAL  II   
01 105º  MICHELLE ALVES DOS SANTOS Educador Infantil 
02 106º  JOSENIRA DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS Educador Infantil 
03 107º  ADELITA GORETI SALES LUZ Educador Infantil 

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será 
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente 
classificado. 
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, 
comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-
los incompletos. 
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em  30 de março de 2007. 

 
EROS DANILO ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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Artigo 52, Inciso I, AlíneaS "a" e "b" do Inciso II e § 1º - Anexo I

Dotação Créditos Dot a
Inicial Adicionais Atual i
( a ) ( b ) ( c ) = 

DESPESAS EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (VIII) 61.866.000,00 3.133.491,32 64.071.4
DESPESAS CORRENTES 49.911.000,00 2.389.027,84 52.300
    Pessoal e Encargos Sociais 29.503.000,00 851.339,60 30.354
    Juros e Encargos da Dívida 115.000,00 0,00 115
    Outras Despesas Correntes 20.293.000,00 1.537.688,24 21.830
DESPESAS DE CAPITAL 11.027.000,00 744.463,48 11.771
  INVESTIMENTOS 8.037.000,00 744.463,48 8.781
  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.990.000,00 0,00 2.990
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 578.000,00 0,00 578
RESERVA DO RPPS 350.000,00 0,00 350
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS  (IX) 1.884.000,00 0,00 1.884
DESPESAS CORRENTES 1.884.000,00 0,00 1.884
    Pessoal e Encargos Sociais 1.884.000,00 0,00 1.884
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00
  INVESTIMENTOS
  INVERSÕES FINANCEIRAS
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 63.750.000,00 3.133.491,32 65.955
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 63.750.000,00 3.133.491,32 65.955
SUPERAVIT (XIII )
TOTAL ( XIV ) = (XII + XIII) 63.750.000,00 3.133.491,32 65.955
FONTE: SISTEMA  CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PA
C

                                                                                                       MUNICÍPIO DE TE

DESPESAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA E
BALANÇO OR

ORÇAMENTOS FISCAL E 
JANEIRO A FEVEREIRO 2007 / B

LRF, Artigo 52, Inciso II, Alínea "c" - Anexo II

Dotação Dotação 
Inicial Atualizada No Bimestre Jan-Out/06 No Bimestre Jan-Out/06 % %

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) (e/totale) ( e/a ) ( a-e )
LEGISLATIVA 3.695.000,00 3.695.000,00 384.022,84 384.022,84 303.572,93 303.572,93 3,83 8,22 3.391.427,07
ADMINISTRAÇÃO 9.973.000,00 10.023.000,00 2.046.214,17 2.046.214,17 1.754.290,20 1.754.290,20 22,16 17,50 8.268.709,80
DEFESA NACIONAL 14.000,00 14.000,00 860,00 860,00 860,00 860,00 0,01 6,14 13.140,00
SEGURANÇA PÚBLICA 280.000,00 360.000,00 14.727,73 14.727,73 9.667,41 9.667,41 0,12 2,69 350.332,59
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.117.000,00 3.220.568,75 855.768,94 855.768,94 406.549,06 406.549,06 5,14 12,62 2.814.019,69
PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.920.000,00 2.920.000,00 411.666,32 411.666,32 411.666,32 411.666,32 5,20 14,10 2.508.333,68
SAÚDE 10.045.000,00 10.846.232,26 2.101.451,06 2.101.451,06 1.659.009,16 1.659.009,16 20,96 15,30 9.187.223,10
TRABALHO 89.000,00 89.000,00 15.289,67 15.289,67 14.976,55 14.976,55 0,19 16,83 74.023,45
EDUCAÇÃO 14.737.000,00 16.852.622,82 2.497.100,90 2.497.100,90 1.542.316,57 1.542.316,57 19,48 9,15 15.310.306,25

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Despesa Liquidada

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2007 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Saldo

Despesa Empenhada
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LRF, Art. 53, Inciso I - Anexo II

03/2006 04/2006 05/2006 06/2006 07/2006 08/2006 09/2006 10/2006 11/2006 12/2006 01/2007 02/2007
RECEITAS CORRENTES ( I ) 142.472,04 76.514,34 81.701,90 77.148,33 111.771,51 76.867,76 27.599,76 168.922,22 133.161,67 100.101,68 190.544,57 114.939,12 1.301.744,90
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ISSQN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 121.041,48 60.432,05 63.383,30 63.726,35 69.157,09 39.613,82 4.199,46 151.275,13 115.737,42 82.135,77 149.327,80 79.334,49 999.364,16
RECEITA PATRIMONIAL 21.122,67 16.054,29 17.968,60 13.421,98 42.614,42 37.253,94 16.808,22 17.647,09 17.424,25 17.198,30 41.216,77 35.604,63 294.335,16
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do FUNDEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 307,89 28,00 350,00 0,00 0,00 0,00 6.592,08 0,00 0,00 767,61 0,00 0,00 8.045,58
DEDUÇÕES  ( II ) 142.472,04 76.514,34 81.701,90 77.148,33 111.771,51 76.867,76 27.599,76 168.922,22 133.161,67 100.101,68 190.544,57 114.939,12 1.301.744,90
Contrib Plano Seg Social Serv 121.041,48 60.432,05 63.383,30 63.726,35 69.157,09 39.613,82 4.199,46 151.275,13 115.737,42 82.135,77 149.327,80 79.334,49 999.364,16
    Servidor 121.041,48 60.432,05 63.383,30 63.726,35 69.157,09 39.613,82 4.199,46 151.275,13 115.737,42 82.135,77 149.327,80 79.334,49 999.364,16
    Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comp Financ Regimes Prev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedução Rec Formação Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Duplicidades 21.430,56 16.082,29 18.318,60 13.421,98 42.614,42 37.253,94 23.400,30 17.647,09 17.424,25 17.965,91 41.216,77 35.604,63 302.380,74
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: SISTEMA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

CELSO ELLI BURAKOVS
Controle Interno

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2005 A AGOSTO/2006

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO TOTAL

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Em 31 Dez 2006 Em 31 Dez 2006 Em 28 Fev 2006
( a ) ( b ) ( c )

DÍVIDA CONSOLIDADA  ( I ) 26.918.652,20 26.918.652,20 26.764.449,14
Deduções ( II ) 8.097.201,53 8.097.201,53 11.774.346,52
    Ativo Disponível 7.126.206,82 7.126.206,82 11.761.928,02
    Haveres Financeiros 1.791.704,27 1.791.704,27 16.956,60
    ( - ) Restos a Pagar Processados 820.709,56 820.709,56 4.538,10
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  ( II ) 18.821.450,67 18.821.450,67 14.990.102,62
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  ( III ) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS  ( IV ) 25.427.481,73 25.427.481,73 25.093.006,93
DÍVIDA FISCAL L ÍQUIDA   ( II + III - IV ) -6.606.031,06 -6.606.031,06 -10.102.904,31

ESPECIFICAÇÃO                   No Bimestre Jan a Fev 2006
                     ( c - b )  ( c - a )

RESULTADO NOMINAL -3.496.873,25 -3.496.873,25

1.369.000,00
FONTE:  SISTEMA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

PAULO KOROVISKI EROS DANILO ARAÚJO
CRC PR17882-O Prefeito

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2007 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

Controle Interno

SALDO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RES NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

CELSO ELLI BURAKOVSKI

DOE SANGUE

E AJUDE

A SALVAR

OUTRAS

VIDAS

INFORMAÇÕES

SOBRE  O

BOLETIM OFICIAL

3271-1090/3271-1091
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LRF, art 53, incisoV - anexo IX

PODER/ORGÃO Em 31 de 
Exercícios Dezembro Cancelados Pagos A Pagar Inscritos
Anterirores 2005

EXECUTIVO 0,00 822.203,64 0,00 817.665,54 4.538,10 2.251.879,77
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 0,00 822.203,64 0,00 817.665,54 4.538,10 2.251.879,77
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.743,68
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.743,68

TOTAL 0,00 822.203,64 0,00 817.665,54 4.538,10 2.422.623,45
FONTE:   SISTEMA DE CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O

MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2006 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Inscritos
RP PROCESSADOS R
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LRF, Art 53, inciso II - Anexo V
PREVISÃO PREVISÃO

Até o Bimestre Até o Bimestre
2007 2006

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 2.116.000,00 2.116.000,00 305.483,69 305.483,69 159.357,73
RECEITAS CORRENTES 2.116.000,00 2.116.000,00 305.483,69 305.483,69 159.357,73
    Receitas de Contribuições 1.881.000,00 1.881.000,00 228.662,29 228.662,29 125.727,23
       Pessoal Civil 1.034.000,00 1.034.000,00 228.662,29 228.662,29 125.727,23
          Contribuição do Servidor Ativo Civil 1.000.000,00 1.000.000,00 223.136,61 223.136,61 119.064,67
          Contribuição do Servidor Inativo Civil 34.000,00 34.000,00 5.525,68 5.525,68 6.662,56
          Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00
       Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
       Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 847.000,00 847.000,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 230.000,00 230.000,00 76.821,40 76.821,40 33.630,50
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
       Receitas  de Valores Mobiliários 230.000,00 230.000,00 76.821,40 76.821,40 33.630,50
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 1.884.000,00 1.884.000,00 596.417,79 596.417,79 390.377,06
RECEITAS CORRENTES 1.884.000,00 1.884.000,00 596.417,79 596.417,79 390.377,06
    Receitas de Contribuições 1.884.000,00 1.884.000,00 596.417,79 596.417,79 390.377,06
       Pessoal Civil 1.884.000,00 1.884.000,00 596.417,79 596.417,79 390.377,06
          Contribuição do Servidor Ativo Civil 1.884.000,00 1.884.000,00 596.417,79 596.417,79 390.377,06
          Contribuição do Servidor Inativo Civil
          Contribuição de Pensionista Civil
       Civil
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT (III) 0,0 0 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES AO RPPS  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (V) = (I+II+III+IV) 4.000.000,00 4.000.000,00 901.901,48 901.901,48 549.734,79

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2007 2006
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VI)
    ADMINISTRAÇÃO 730.000,00 730.000,00 68.381,24 68.381,28 69.636,74
       Despesas Correntes 600.000,00 600.000,00 68.381,24 68.381,28 69.636,74
       Despesas de Capital 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.920.000,00 2.920.000,00 411.666,32 411.666,32 356.454,58
       Pessoal Civil 2.920.000,00 2.920.000,00 411.666,32 411.666,32 356.454,58
          Aposentadorias 1.566.000,00 1.566.000,00 274.314,95 274.314,95 240.642,66
          Pensões 550.000,00 550.000,00 67.458,61 67.458,61 53.278,28
          Outros Benefícios Previdenciários 804.000,00 804.000,00 69.892,76 69.892,76 62.533,64
       Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre o RPPS e o RGPS
          Compensação Previdenciária de Pensões entre o RPPS e o RGPS
          Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS  (VIII) 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  (IX ) = (VI+VII+VIII) 4.000.000,00 4.000.000,00 480.047,56 480.047,60 426.091,32
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( I - II ) 0,00 0,00 421.853,92 421.853,88 123.643,47

                       2006 2007
Caixa
Bancos Conta Movimento 3.048,89 31.550,83
Aplicações Financeiras 3.007.454,73 3.400.823,92
Investimentos
FONTE: SISTEMA CONTÁBIL DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE TELÊMACO BORBA

        EROS DANILO ARAÚJO
                 Prefeito 

INICIAL ATUALIZADA

JAN
PERÍODO DE REFERÊNCIA

ARTHUR SOARES SIQUEIRA FILHO
           CRC PR 15894-O/2

NEHEMIAS CARNEIRO
  Superintendente Geral

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2007 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00
REALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPPS 

3.327.291,66
20.914,65
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LRF, art 53, inciso III - Anexo VII R$ 1,00

PREVISÃO 
No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2007 2006
RECEITAS FISCAIS CORRENTES 59.015.000,00 9.569.908,16 9.569.908,16 8.199.196,58
    RECEITA TRIBUTÁRIA 7.817.000,00 1.704.058,62 1.704.058,62 877.793,49
        IPTU 1.127.000,00 0,00 0,00 0,00
        ISS 4.227.000,00 1.321.134,69 1.321.134,69 567.903,26
        ITBI 414.000,00 76.255,29 76.255,29 48.195,41
        IRRF 634.000,00 120.006,93 120.006,93 80.178,68
        Outras Receitas Tributárias 1.415.000,00 186.661,71 186.661,71 181.516,14
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 3.305.000,00 392.979,15 392.979,15 332.971,02
        Receita Previdenciária 1.881.000,00 228.662,29 228.662,29 122.395,95
        Outras Contribuições 1.424.000,00 164.316,86 164.316,86 210.575,07
    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 44.000,00 5.318,84 5.318,84 4.376,25
        Receita Patrimonial 895.000,00 169.621,65 169.621,65 170.532,53
  ( - ) Aplicações Financeiras   851.000,00 164.302,81 164.302,81 166.156,28
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 45.418.000,00 7.027.258,80 7.027.258,80 6.658.680,66
        FPM 10.455.000,00 1.560.864,74 1.560.864,74 1.323.797,61
        ICMS 20.944.000,00 3.993.110,21 3.993.110,21 3.877.750,74
        Outras Transferências 14.019.000,00 1.473.283,85 1.473.283,85 1.457.132,31
    DEMAIS RECEITAS CORRENTES 2.431.000,00 440.292,75 440.292,75 325.375,16
        Dívida Ativa 727.000,00 215.342,78 215.342,78 151.708,71
        Diversas Receitas Correntes 1.704.000,00 224.949,97 224.949,97 173.666,45
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 52.123,82
    Operações de Crédito  (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Alienação de Ativos  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 52.123,82
        Convênios 0,00 0,00 0,00 52.123,82
        Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS DE  DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 0,00 0,00 0,00 52.123,82
RECEITAS FISCAIS L ÍQUIDAS (VII) = (I+VI) 59.015.000,00 9.569.908,16 9.569.908,16 8.251.320,40

DOTAÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2007 2006
DESPESAS CORRENTES  (VIII) 54.184.027,84 7.361.529,20 7.361.529,20 6.848.833,09
    Pessoal e Encargos Sociais 32.238.339,60 5.145.931,21 5.145.931,21 3.814.137,53
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 115.000,00 27.292,04 27.292,04 21.598,00
    Outras Despesas Correntes 21.830.688,24 2.188.305,95 2.188.305,95 3.013.097,56
DESPESAS FISCAIS CORRENTES  (X) = (VIII-IX) 54. 069.027,84 7.334.237,16 7.334.237,16 6.827.235,09
DESPESAS DE CAPITAL  (XI) 11. 771.463,48 555.100,24 555.100,24 2.744.643,97
    Investimentos 8.781.463,48 142.308,00 142.308,00 671.945,17
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos  (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquis de Título Cap já Integralizado  (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida  (XIV) 2.990.000,00 412.792,24 412.792,24 2.072.698,80
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL  (XV) = (XI-XII-X III-XIV) 8.781.463,48 142.308,00 142.308,00 671.945,17
RESERVA DE CONTIGÊNCIA  ( XVI) 928.000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS  (XVII) = (X+XV+XVI) 63.778.491,32 7.476.545,16 7.476.545,16 7.499.180,26
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (XVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO ( VII+XVIII-XVII ) -4.763.491,32 2.093.363,00 2.093.363,00 752.140,14

604.000,00
FONTE:  SISTEMA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

           EROS DANILO ARAÚJO
               Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2007  / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

 ESTADO DO PARANÁ 

ATUALIZADA

PAULO KOROVISKI

RECEITAS FISCAIS

ATUALIZADA
DESPESAS FISCAIS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

CRC PR17882-O
CELSO ELLI BURAKOVSKI

Controle Interno

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXER-
CÍCIO DE REFERÊNCIA
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LEI 9.394/96, Art. 72 - Anexo X R$ 1,00

No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( I ) 46.700.000,00 46.700.000,00 8.182.904,26 8.182.904,26 39,84

Receitas de Impostos 7.050.000,00 7.050.000,00 1.646.613,16 1.646.613,16 23,36

Impostos 6.402.000,00 6.402.000,00 1.517.396,91 1.517.396,91 23,70

Dívida Ativa dos Impostos 397.000,00 397.000,00 110.788,13 110.788,13 27,91

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos e da Dívida Ativa de Impostos 251.000,00 251.000,00 18.428,12 18.428,12 7,34

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 39.650.000,00 39.650.000,00 6.536.291,10 6.536.291,10 16,48

Cota-Parte FPM (85%) 10.455.000,00 10.455.000,00 1.326.735,09 1.326.735,09 12,69

Transferência Financeira ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/96 (85%) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte ICMS (85%) 20.944.000,00 20.944.000,00 3.394.143,72 3.394.143,72 16,21

Cota-Parte IPI-Exportação (85%) 646.000,00 646.000,00 74.165,19 74.165,19 11,48

Parcela das Transferências Destinada à Formação do FUNDEF ( II ) 5.655.000,00 5.655.000,00 846.184,12 846.184,12 14,96

Cota-Parte ITR (100%) 170.000,00 170.000,00 84,51 84,51 0,05

Cota-Parte IOF-Ouro (100%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte IPVA (100%) 1.780.000,00 1.780.000,00 894.978,47 894.978,47 50,28

RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO ( III ) 7.657.000,00 7.657.000,00 1.080.746,42 1.080.746,42 14,11

Transferências Multigovernamentais do FUNDEB 6.640.000,00 6.640.000,00 988.980,74 988.980,74 14,89

Transferências de Recursos do FUNDEB (IV ) 6.640.000,00 6.640.000,00 988.980,74 988.980,74 14,89

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-Parte Contribuição Social do Salário-Educação 723.000,00 723.000,00 91.765,68 91.765,68 12,69

Transferências do FNDE 294.000,00 294.000,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Convênios Destinadas a Programas de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Operações de Crédito destinada à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Vinculadas à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ( V ) = ( I + III - II ) 48.702.000,00 48.702.000,00 8.417.466,56 8.417.466,56 17,28

JANEIRO A FEVEREIRO/2007 - BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

No Bimestre Até o Bimestre %
(c) (d) (d/c)

VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 6.922.000,00 7.917.549,63 732.249,58 732.249,58 0,09

Despesas com Ensino Fundamental ( VI ) 3.456.000,00 4.039.655,60 100.626,74 100.626,74 0,02

Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas ( VII ) 3.101.000,00 3.512.894,03 449.353,00 449.353,00 0,13

Outras Despesas com Ensino 365.000,00 365.000,00 182.269,84 182.269,84 0,00

VINCULADAS AO FUNDEF, NO ENSINO FUNDAMENTAL ( VIII ) 6.720.000,00 7.797.447,51 789.484,18 789.484,18 0,10

Pagamento dos Profissionais do Magistério do Ensino Fundamental ( IX ) 5.222.000,00 5.279.091,83 659.296,74 659.296,74 0,12

Outras Despesas no Ensino Fundamental 1.498.000,00 2.518.355,68 130.187,44 130.187,44 0,05

VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 798.000,00 798.000,00 2.100,00 2.100,00 0,00

FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 297.000,00 339.625,68 18.482,81 18.482,81 0,05

TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO ( X ) 14.737.000,00 16.852.622,82 1.542.316,57 1.542.316,57 0,09

[se II > IV] = PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF ( XI )
[se II < IV] = GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF

PARCELA DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEF APLICADA NO EXERCÍCIO ( XII )
RESTOS A PAGAR CANCELADOS - VINCULADOS À EDUCAÇÃO / RP INSCRITOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA¹ 0,00

Despesas com Ensino Fundamental  (XIII) 0,00

Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas 0,00

DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEF DO EXERCÍCIO ANTERIOR ( XIV
TOTAL (XV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/ FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL ( XVI ) = [ ( VI + VII + V III + XI ) - ( XV ) ]
%

CAPUT DO ARTIGO 212 DA CF/88 16,85

CAPUT DO ARTIGO 60 DO ADCT DA CF/88 36,53

§ 5º DO ARTIGO 60 DO ADCT DA CF/88 66,66

No Bimestre Até o Bimestre %
(e) (f) (f/e)

ENSINO FUNDAMENTAL 9.484.000,00 11.078.661,74 899.290,92 899.290,92 8,12
ENSINO MÉDIO
ENSINO PROFISSIONAL 172.000,00 172.000,00 5.308,88 5.308,88 3,09

ENSINO SUPERIOR 193.000,00 193.000,00 5.029,93 5.029,93 2,61
EDUCAÇÃO INFANTIL 3.101.000,00 3.512.894,03 450.417,00 450.417,00 12,82
EDUCAÇÃO ESPECIAL 15.000,00 15.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.772.000,00 1.881.067,05 182.269,84 182.269,84 9,69

TOTAL DAS DESPESAS 14.737.000,00 16.852.622,82 1.542.316,57 1.542.316,57 9,15

FONTE: SISTEMA DE CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito

142.796,62

TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS²

DESPESAS COM ENSINO POR VINCULAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - ( XVI / I )

DESPESAS LIQUIDADAS

DEDUÇÕES DA DESPESA VALOR

0,00

142.796,62

1.378.937,14

MÍNIMO DE 60% DAS DESPESAS COM MDE NO ENSINO FUNDAMENTAL - [ ( VI + VIII + XI ) - ( XII + XIII + XIV ) ] / ( I x 0,25 )

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO POR SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

MÍNIMO 60% DO FUNDEF NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL - ( IX / VIII )

SALDO FINANCEIRO DO FUNDEF

142.796,62

2.736.655,832.402.153,22

Em 31 de dezembro de 2006 Até o Bimestre

CELSO ELLI BURAKOVSKI

Controle Interno

PAULO KOROVSKI

CRC PR 17882/O-0
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ADCT, art. 77 - Anexo XVI R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO

INICIAL Até o Bimestre %

(a) (b) (b / a)

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 46.700.000,00 46.700.000,00 8.182.904,26 17,52

    Impostos 6.402.000,00 6.402.000,00 1.517.396,91 23,70

    Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 648.000,00 648.000,00 129.216,25 19,94

    Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 39.650.000,00 39.650.000,00 6.536.291,10 16,48

        Da União 12.470.000,00 12.470.000,00 1.560.949,25 12,52

        Do Estado 27.180.000,00 27.180.000,00 4.975.341,85 18,31

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II) 2.817.000,00 2.817.000,00 278.407,37 9,88

    Da União para o Município 2.311.000,00 2.311.000,00 190.253,07 8,23

    Do Estado para o Município 76.000,00 76.000,00 1.321,12 0,00

    Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 430.000,00 430.000,00 86.833,18 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 15.888.000,00 15.888.000,00 2.070.455,52 13,03

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEF 5.655.000,00 5.655.000,00 846.184,12 14,96

TOTAL 59.750.000,00 59.750.000,00 9.685.583,03 16,21

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL Até o Bimestre %

(c) (d) (d / c)

DESPESAS CORRENTES 9.469.000,00 10.184.741,26 1.573.518,16 15,45

    Pessoal e Encargos Sociais 6.998.000,00 7.476.710,26 1.229.054,81 16,44

    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 2.471.000,00 2.708.031,00 344.463,35 12,72

DESPESAS DE CAPITAL 576.000,00 661.491,00 85.491,00 12,92

    Investimentos 576.000,00 661.491,00 85.491,00 12,92

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida

TOTAL  (IV) 10.045.000,00 10.846.232,26 1.659.009,16 15,30

DOTAÇÃO 

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE INICIAL Até o Bimestre %
(e) (e)/desp.saúde

DESPESAS COM SAÚDE 10.045.000,00 10.846.232,26 1.659.009,16 100,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

2.765.000,00 2.765.000,00 422.133,19 25,44

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 2.765.000,00 2.765.000,00 408.836,48 24,64

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

Outros Recursos 13.296,71 0,80

0,00

JANEIRO A FEVEREIRO/2007

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(-) R P INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE RECURSOS
PRÓPRIOS

7.280.000,00 8.081.232,26 1.236.875,97 74,56
Aplicação Aplicação

Mínima em Apurada em Cancelados
2005 2005 em

VINCULADOS À SAÚDE 2006
(f) (g) (h)

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 15,00% 16,07 0,00

COMPENSAÇÃO DE RESTOS À PAGAR CANCELADOS EM 2006 (VI)

15,12

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO 

(Por Subfunção) INICIAL Até o Bimestre %
(i) (i)/total (i)

Atenção Básica 9.772.000,00 10.536.232,26 1.645.712,45 99,20
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 138.000,00 165.000,00 13.296,71 0,80
Vigilância Epidemiológica 135.000,00 145.000,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição

TOTAL 10.045.000,00 10.846.232,26 1.659.009,16 100,00
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 422.133,19 25,44

Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 422.133,19 25,44
Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00
Outros Recursos 0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 1.236.875,97 74,56

EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

88.237,14

0,00

Controle Interno

PAULO KOROVSKI

CRC PR 17882/O-0

CELSO ELLI BURAKOVSKI

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
LIMITE CONSTITUCIONAL 15% [(V - VI / I)]

FONTE: SISTEMA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

(-) R P INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VNCULADA À SAÚDE¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE (V)

Inscritos em
31 de dezenbro de

2006

RESTOS A PAGAR

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR
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LRF, Art. 48 - Anexo XVII R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 
Previsão Inicial da Receita 63.750.000,00
Previsão Atualizada da Receita 63.750.000,00
Receitas Realizadas 

Saldos de Exercícios Anteriores

Deficit Orçamentário

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS
Dotação Inicial

Dotação Atualizada

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (III)

Despesas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário (III - IV)

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

Resultado Apurado até o 
bimestre

(a) (b)

Resultado Nominal 1.369.000,00 3.496.873,25
Resultado Primário 604.000,00 2.093.363,00

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição
Cancelamento até o 

bimestre
Pagamento até o 

bimestre
Saldo 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 822.203,64 0,00 817.665,54 4.538,10

Poder Executivo 822.203,64 0,00 817.665,54 4.538,10
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.422.623,45 1.451,56 568.285,86 1.852.886,03
Poder Executivo 2.251.879,77 1.451,56 416.083,85 1.834.344,36
Poder Legislativo 170.743,68 152.202,01 18.541,67

TOTAL 3.244.827,09 1.451,56 1.385.951,40 1.857.424,13

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO/2007 - BIMESTRE  JANEIRO-FEVEREIRO

No bimestre Até o Bimestre

10.587.484,51 10.587.484,51

63.750.000,00
63.750.000,00

0,00 3.133.491,32
0,00 0,00

No bimestre Até o Bimestre

63.750.000,00 63.750.000,00
65.955.491,32 65.955.491,32
10.910.012,38 10.910.012,38
7.916.629,44 7.916.629,44
2.670.855,07 2.670.855,07

No bimestre Até o Bimestre

10.910.012,38 10.910.012,38
7.916.629,44 7.916.629,44

Mar/2006 a Fev/2007

384.523,60

55.356.147,43
No bimestre Até o Bimestre

2.781.792,12 901.901,48

480.047,60

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
 % em Relação à Meta

(b/a)

346,58

2.397.268,52

255,43

421.853,88

Valor apurado

até  o bimestre
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício
Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 1.378.937,14 25%
Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 890.110,92 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 659.296,74 60%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em 
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (III)

Despesas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário (III - IV)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado

até o bimestre
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.236.875,97 15%
DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP CONTRATADAS

Total das Despesas / RCL (%)

Fonte: SISTEMA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

Saldo a Realizar

% Aplicado até o Bimestre

16,85
36,53

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Limites Constitucionais Anuais

Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Valor apurado até o bimestre

% Aplicado até o bimestre

15,12

66,66

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882/O-0



Telêmaco Borba, 16 a 30 de Março de 2007 BOLETIM OFICIAL              Página: 25

P
A

U
LO

 K
O

R
O

V
IS

K
I

C
R

C
 P

R
 1

78
82

-O
E

R
O

S
 D

A
N

IL
O

 A
R

A
Ú

JO
P

re
fe

ito

AT
O

S
 R

E
P

U
B

LI
C

A
D

O
S



Página: 26 BOLETIM OFICIAL               Telêmaco Borba, 16 a 30 de Março de 2007

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
    Receitas Previdenciárias (III) 765.192,61
    Despesas Previdenciárias (IV) 617.274,67
    Resultado Previdenciário (III - IV) 147.917,94

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 4.871.393,07 -3.969.401,30
Resultado Primário -2.569.000,00 4.955.066,92

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

POR PODER E ÓRGÃO
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 868.852,35 26.116,97 840.383,38 2.352,00
        Poder Executivo 868.852,35 26.116,97 840.383,38 2.352,00
        Poder Legislativo
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 856.466,97 72.639,06 783.827,91 0,00
        Poder Executivo 806.640,97 72.639,06 734.001,91 0,00
        Poder Legislativo 49.826,00 0,00 49.826,00 0,00
TOTAL 1.725.319,32 98.756,03 1.624.211,29 2.352,00

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de  25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 12.181.026,96 0,25
Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 7.461.217,80 0,60
Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 3.876.873,08 0,60

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito 955.000,92
Despesa de Capital Líquida 8.468.660,07

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
    Repasse da Contribuição Patronal (III) 1.993.000,00 2.159.000,00 2.384.000,00 2.768.000,00
    Receitas Previdenciárias (IV) 1.108.449,61 3.767.770,38 6.432.810,00 9.427.445,31
    Despesas Previdenciárias (V) 2.076.771,79 3.044.626,06 5.548.940,28 8.626.192,53
    Resultado Previdenciário (IV - V) 1.024.677,82 2.882.144,32 3.267.869,72 3.569.252,78
    Repasse Recebido para Cobertura de Déficit do RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.397.522,63 15,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPṔS CONTRATADAS
Total das Despesas / RCL (%) 
FONTE: SISTEMA CONTÁBIL

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

63,33

Limites Constitucionais Anuais

6.706.494,23

0,00
0,00

17,79
VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

% Aplicado Até o Bimestre
Limite Constitucional Anual

-81,48

% em Relação à Meta

(b/a)

25,95

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

% Aplicado Até o Bimestre

60,12

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

3.546.984,73
3.014.543,19

532.441,54

CRC PR 17882/O-0
PAULO KOROVSKI CELSO ELLI BURAKOVSKI

Controle Interno

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

4.044.999,08

-192,88

 LRF, Art. 48 - Anexo XVII R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

Previsão Inicial da Receita 54.140.000,00
Previsão Atualizada da Receita 62.632.308,24
Receitas Realizadas 13.372.304,81
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS
Dotação Inicial 54.140.000,00
Dotação Atualizada 67.330.406,81
Despesas Empenhadas 9.824.876,83
Despesas Liquidadas 10.410.932,33
Superávit Orçamentário 2.961.372,48

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 9.824.876,83
Despesas Liquidadas 10.410.932,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

54.140.000,00
62.632.308,24
59.909.616,16

58.505.603,45
55.936.801,64

53.996.531,90

Até o Bimestre

No Bimestre Até o Bimestre

Até o Bimestre

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO  2006 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

No Bimestre Até o Bimestre

No Bimestre

No Bimestre Até o Bimestre

0,00
4.838.098,57

54.140.000,00
67.330.406,81
58.505.603,45
55.936.801,64
3.972.814,52
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LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00

DESPESA LIQUIDADA

Jan/2006 a Dez/2006

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 26.685.766,74
   Pessoal Ativo 23.057.484,85
   Pessoal Inativo e Pensionistas 164.465,26
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de contratos de Terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 3.463.816,63
   DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 2.051.819,97
       (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 186.742,30
       (-) Decorrentes de Decisão Judicial 29.294,34
       (-) Despesas de Exercícios Anteriores 285.168,32
       (-) Inativos com Recursos Vinculados 164.465,26
       (-) Despesas com Recursos Vinculados 1.386.149,75
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)
   Contribuições Patronais 2.352.444,59

26.986.391,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( V ) 53.996.531,90

49,98

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II e III, art. 20 da LRF - 54% 29.158. 127,23

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,30% 27.700.220,86
FONTE: SISTEMA CONTÁBIL 

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I - II + III)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV) =
(I + II)/(III)

               PAULO KOROVISKI                 CELSO ELLI BURAKOVSKI
                 CRC PR 17882-O                             Controle Interno

DESPESA COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2006

BOLETIM OFICIAL ON-LINE
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 LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
    Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive)
    Operações de Crédito inferiores a 12 meses
    Parcelamentos de Dívidas
        De Tributos 
        De Contribuições Sociais
            Previdenciárias 
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Provisões de PPPs
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
    Ativo Disponível
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
    Precatórios anteriores a 5.5.2000
    Insuficiência Financeira
    Outras Obrigações
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% da DC sobre a RCL 
% da DCL sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - 120 %
FONTE: SISTEMA CONTÁBIL

Exercício Financeiro
DCL Excedente² Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito 

61.171.328,11 64.795.838,28

846.598,96 1.491.170,47

50,05 49,85
37,95 34,54

19.344.599,28 18.652.201,07
50.976.106,76 53.996.531,90

32.106,53 822.203,64
0,00 0,00

6.104.833,49 7.296.950,50
97.834,00 1.791.704,27

6.170.560,96 8.266.451,13

21.625.359,73 22.413.754,92
3.043.201,55 3.013.726,81

24.668.561,28 25.427.481,73

41,73
58.630.745,92

24.668.561,28 25.427.481,73

20.389.450,21
48.858.954,93

53,83

41.602,14
0,00

5.911.678,91
5.886.959,99

66.321,06

21.978.198,07
3.151.986,86

25.130.184,93

25.130.184,93

25.515.160,24

1.170.944,19

47.883.004,94
56,88
45,00

57.459.605,93

21.547.489,93

5.200.689,09
1.351.907,94

863.323,85
0,00

5.689.273,18

25.676.704,43

25.676.704,43

3.404.209,60
22.272.494,83

Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

27.236.763,11 26.301.129,12 26.918.652,20

1.560.058,68

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2006

ESPECIFICAÇÃO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2006
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Até o 1º Quadrimestre

2004
3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2001 2002 2003

2005 2006 2007 2008
QuadrimestreQuadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2009 2010 2011 2012
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2013 2014 2015 2016
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle InternoCRC PR 17882/O-0

PAULO KOROVSKI

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - anexo III R$ 1,00

SALDO 
EXERCÍCIO Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTERIOR

EXTERNAS ( I ) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias
INTERNAS ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias

TOTAL ( I +II  ) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 49.975.640,90 51.072.525,62 50.976.106,76 53.996.531,90

JANEIRO a DEZEMBRO/2006

GARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2006

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL



% do TOTAL DAS GARANTIAS s/ a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO
DO SENADO FEDERAL 22 % 10.994.641,00 11.235.955,64 11.214.743,49 11.879.237,02

SALDO 
EXERCÍCIO Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTERIOR

GARANTIAS EXTERNAS ( I ) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias

0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias

TOTAL CONTRAGARANTIAS ( I + II ) 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE:   SISTEMA CONTÁBIL

GARANTIAS INTERNAS ( II )

Controle Interno
EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito 
PAULO KOROVISKI

                     CRC PR 17882-O
CELSO ELLI BURAKOVSKI

CONTRAGARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2003
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LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e Inciso III, alínea "c" - Anexo IV R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO ( I ) 955.000,92
    Externas 0,00
    Internas
        Contrato 1061/2006 - Agencia de Fomento - PR ( PPU II ) 955.000,92
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ( II ) 0,00
TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO ( I + II ) 955.000,92
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 53.996.531,90
% das OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS sobre a RCL 1,77
% das OPERAÇ ÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 16% 8.639.445,10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 7% 3.779.757,23
FONTE:   SISTEMA CONTÁBIL

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno

RECEITAS DE CAPITAL
RECEITAS REALIZADAS

Até o Quadrimestre

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PAULO KOROVISKI
CER PR 17882-O

JANEIRO a DEZEMBRO/2006

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" - Anexo V 1,00
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
    Caixa 0,00     Depósitos 624.540,07
    Bancos 983.571,40     Restos a Pagar Processados 822.203,64
        Conta Movimento 219.377,50         Do Exercício 819.851,64
        Contas Vinculadas 764.193,90         De Exercícios Anteriores 2.352,00
    Aplicações Financeiras 7.321.398,57     Outras Obrigações Financeiras 0,00
    Outras Disponibilidades Financeiras 1.791.704,27

SUBTOTAL 10.096.674,24 SUBTOTAL 1.446.743,71
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I) "-"

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (II) 8.649.930,53

TOTAL 10.096.674,24 TOTAL 10.096.674,24
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 2.251.879,77
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 6.398.050,76

MINICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2006

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIX A
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ATIVO VALOR PASSIVO VALOR
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
    Caixa 0,00     Depósitos 0,00
    Bancos 3.048,89     Restos a Pagar Processados 0,00
        Conta Movimento         Do Exercício 0,00
        Contas Vinculadas 3.048,89         De Exercícios Anteriores 0,00
    Aplicações Financeiras 0,00     Outras Obrigações Financeiras 0,00
    Outras Disponibilidades Financeiras 0,00
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V) -"-

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (VI) 3.048,89

TOTAL 3.048,89 TOTAL 3.048,89
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII) 0,00
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII) 3.048,89

FONTE: SISTEMA CONTÁBIL

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito 

               PAULO KOROVISKI                 CELSO ELLI BURAKOVSKI
                 CRC PR 17882-O                             Controle Interno

REGIME PREVIDENCIÁRIO

LRF, art. 54 - Anexo VIII R$ 1,00

VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 26.986.391,36 49,98
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 29.158.127,23 54,00

27.700.220,86 51,30

VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada 26.918.652,20 49,85
Dívida Consolidada Líquida 17.495.651,24 32,40
Límite Definido por Resolução do Senado Federal 64.795.838,28 120,00

VALOR % SOBRE A RCL

Total de Garantias 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 11.879.237,02 22,00

VALOR % SOBRE A RCL

GARANTIAS DE VALORES

DESPESA COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO DE 2006

Limite Prudencial (Parágrafo único, art. 22 da LRF ) - 51,30%

DÍVIDA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 955.000,92 1,77
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. De Créditos Internas e Externas 8.639.445,10 16,00
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. De Crédito p/ Antec. Da Receita 3.779.757,23 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA

RESTOS A PAGAR INSRIÇÃO EM RESTOS A

NÃO PROCESSADOS PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor apurado nos Demonstrativos respectivos 2.398.058,13 7.004.708,82

FONTE:   SISTEMA CONTÁBIL

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O

RESTOS A PAGAR

INFORMAÇÕES  SOBRE O BOLETIM OFICIAL
3271-1090/3271-1091
BOLETIM ON-LINE

www.telemacoborba.pr.gov.br
OUVIDORIA MUNICIPAL

0800 42 20 30
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LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R $ 1,00

DESPESA LIQUIDADA

Jan/2006 a Dez/2006

DESPESA BRUT A CO M PESSOAL ( I ) 1.591.696,16
   Pessoal Ativo 1.552.461,23
   Pessoal Inativo e Pensionistas 24.868,75
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de contratos de Terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 14.366,18
   DESPESAS N Ã O CO MPUT ADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 24.412,28
       (-) Indenizações por Dem issão e Incentivos à Dem issão Voluntária 24.412,28
       (-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
       (-) Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
       (-) Inativos com  Recursos V inculados 0,00
       (-) Convocação Ex traordinária (inciso II, § 6º art. 57 da CF) 0,00
REPASSES PREVIDENCIÁ RIOS AO  REGIM E PR ÓPRIO  DE PREVIDÊNCIA SO CIAL (III)
   Contribuições Patronais 20.408,53

1.587.692,41
RECEIT A CORRENT E LÍQUIDA - RCL ( V ) 53.996.531,90

2,94
LIM ITE M ÁXIMO  (inciso  I, II e III, art. 20 da LRF - 6% 3.239.791,91
LIM ITE PRUDENCIAL (parágrafo  único , art. 22 da LRF) - 5,70% 3.077.802,32
FO NTE: SISTEMA CO NTÁBIL 

JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Presidente 

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
1ª Secretária

CRC - PR 045789/O -8

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

LIG IA MARIA MACIEL DE MELO

2ª Secretário
RENATO BAHENA

REPUBLICADO DEVIDO ALTERAÇÃO DA RCL

M ÁRIO CESAR M ARCONDES
Vice-Presidente

DESPESA CO M PESSOAL

MUNICÍPIO  DE TELÊMACO BORBA - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO  DE GESTÃO FISCAL
DEMO NSTRAT IVO DA DESPESA COM  PESSO AL

JANEIRO  A DEZEM BRO /2006

T OT AL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇ Ã O DO LIM IT E - T DP
(IV) =  (I - II +  III)

% do T O TAL DA DESPESA CO M PESSO AL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - T DP
sobre a RCL (IV) =  (I + II)/(III)

LRF, art. 54 - Anexo VIII R$ 1,00

VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com  Pessoal para fins de apuração do Lim ite - TDP 1.587.667,88 2,94
Lim ite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 3.077.802,32 6,00

3.239.791,91 5,70

VALOR % SOBRE A RCL

Dív ida Consolidada 0,00 0,00
Dív ida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Lím ite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

Total de Garantias 0,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

Lim ite Prudencial (Parágrafo único, art. 22 da LRF ) - 5,70%

DÍVIDA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO/2006

REPUBLICADO DEVIDO ALTERAÇÃO DA RCL

GARANTIAS DE VALORES

DESPESA COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER LEGISLATIVO

Lim ite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

VALO R % SO BRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Lim ite Definido p/ Senado Federal p/ O p. De Créditos Internas e Externas 0,00 0,00
Lim ite Definido p/ Senado Federal p/ O p. De Crédito p/ Antec. Da Receita 0,00 0,00

INSCRIÇÃO  EM SUFICIÊNCIA ANT ES DA

REST O S A PAG AR INSRIÇÃO  EM REST O S A

NÃO  PRO CESSADO S PAG AR NÃO  PRO CESSADO S

Valor apurado nos Dem onstrativ os respectiv os 170.743,68 170.743,68

FO NTE:   S ISTEMA C O NTÁBIL

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO  FRAZA

RESTO S A PAG AR

O PERAÇÕ ES DE CRÉDITO

M ÁRIO CESAR M ARCONDES
Vice-Presidente

JO ÃO  ERNESTO  RIBEIRO

CRC - PR 045789/O -8

RENATO  BAHENA
2º Secretário1ª Secretária

Presidente

LIG IA M ARIA MACIEL DE M ELO
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A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba - PR, através da Comissão Executiva
do Teste Seletivo Público, nomeada pelo Decreto n.º 13.628, de 26 de março de
2007, torna público a realização de Teste Seletivo para provimento de cargo, nos
termos deste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. Estão abertas de 16 de abril a 30 de abril de 2007 , através da Internet, no

site www.telemacoborba.pr.gov.br   do Município de Telêmaco Borba, as inscrições
para o teste seletivo destinado ao provimento de emprego público, cujo número de
vagas, carga horária, vencimentos base e formação escolar estão estabelecidos
no quadro abaixo:

1.1. O presente edital é regido pelas disposições constitucionais e legais do
Município de Telêmaco Borba, especialmente Leis Municipais n.°1103/97
(contratação de pessoal por tempo determinado), n.° 1528/05 (Programa Saúde
da Família e Programa de Controle de Epidemiologia e controle de doenças, n.°
814/90 (Lei Orgânica Municipal) e Constituição Federal.

1.2. O teste seletivo visa dar atendimento ao Programa Saúde da Família, do
Governo Federal, executados pelo Município de Telêmaco Borba na forma de
convênios e planos de trabalho mantidos com a Secretaria de Estado da Saúde e
Ministério da Saúde.

1.3. O conteúdo programático está estabelecido no Anexo I deste Edital.
1.4. O Teste Seletivo tem validade por 01(um) ano a contar da publicação da

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, nos
termos do parágrafo único do art. 9°, da Lei Municipal n.°1528/05.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas

e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá alegar
desconhecimento.

2.2. As solicitações de inscrições serão efetuadas no período de 16 de abril a
30 de abril de 2007 , através do site www.telemacoborba.pr.gov.br  e proceder-
se-á mediante aceitação das regras deste edital e preenchimento da solicitação de
inscrição, na qual deverá constar cargo, nome completo do candidato, RG, CPF,
sexo, endere ço completo, telefone residencial e comercial, e-mail, se portador
de deficiência física indicar a mesma, bem como o recolhimento da inscrição via
ficha de compensação devidamente paga nos bancos conveniados (ITAU S.A.,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, LOTÉRICAS, BANCO DO BRASIL, SICRED E
SICOOB), obtida no site www.telemacoborba.pr.gov.br.

BOLETIM OFICIAL ON-LINE

DOE SANGUE
AJUDE A SALVAR OUTRAS VIDAS


